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EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:31/05/17 - A partir das: 12:30
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU, RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL será feita
através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências especificadas ao
lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da CAIXA ECONOMICA FEDERAL indicadas com no mínimo 5 (cinco)
dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:18F25- CONTRATO: 840690892342-0-  CAIXA ECONOMICA FEDERAL- AGENCIA:
AGENCIA 4069 - LIMAO

ALEXANDRE LUCIANI DE MEDEIROS, BRASILEIRO(A), EMPRESARIO CPF
16896057823, CI 18.332.435-3-SP, CASADO(A) COM ANDREA GOMES SANT ANNA
DE MEDEIROS, BRASILEIRO(A), SÓCIA PROPRIETÁRIA  CPF 22729122818, CI
17.182.042-3-SP.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: AVENIDA CLAVASIO ALVES DA SILVA, Nº 227,
APARTAMENTO 23, 2º ANDAR, BLOCO A, EDIFICIO TERRAZZA DI TRENTO,
INTEGRANTE DO RESIDENCIAL ALTA VILLA, VILA SIQUEIRA, 44º SUBDISTRITO-
LIMAO, SAO PAULO, SP. CONTENDO A AREA PRIVATIVA DE 56,005M2, AREA
COMUM DE GARAGEM DE 10,1039M2 E AREA COMUM NAS DEMAIS PARTES DO
CONDOMINIO DE 54,6537M2, COM A AREA REAL TOTAL DE 120,7626M2,
CORRESPONDENDO-LHE UMA FRAÇÃO IDEAL DE 1.03302% NO TERRENO
CONDOMINIAL. COM DIREITO A UMA VAGA NA PARTE DA GARAGEM COLETIVA
TRATADA COMO PROPRIEDADE COMUM, PARA ESTACIONAMENTO DE UM
VEICULO DE PASSEIO, DE FORMA INDETERMINADA. COM TODAS AS SUAS
INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSOSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 117.201,64
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 345.000,00

SAO PAULO, 10/05/17
ARY ANDRÉ NETO

10 - 13 - 31/05/17

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
APEAL - CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A, Agente Fiduciário do SFH, venderá na forma
da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar RC 58/67, RC
24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o imóvel adiante
descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para pagamento da
dívida hipotecária em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. A venda será feita
pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos próprios, será feita mediante
pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a Carta de Crédito,
que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As despesas relativas à
comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais, as despesas de execução, registro,
impostos e taxas correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado,
o arrematante fica ciente que será responsável pelas providências de desocupação do
mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados do dia, hora e local da realização
do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de
cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações
pormenorizadas sobre os imóveis.  INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007
- E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 20/06/2017 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 1.0271.4173629-9 - SED: 6101/2016 - CREDOR: CAIXA - AGENTE: APEAL
DEVEDOR(ES): MARIA GERALDA DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR,
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, CPF: 854.834.868-20, RG: 9.686.740-1-SP. Imóvel
sito à: RUA GOMES CARDIM, Nº 657, APARTAMENTO SOB Nº 54, LOCALIZADO NO
5º ANDAR OU 6º PAVIMENTO DO EDIFÍCIO LEONARDO DA VINCI - TORRE 03,
PARTE INTEGRANTE DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILLA DI FIRENZE, NO 6º
SUBDISTRITO BRÁS - SÃO PAULO/SP. Descrição: Contendo a área real privativa de
56,540m2, área real comum de divisão não proporcional de 32,105m2, área real
comum de divisão proporcional de 15,724m2 e a área real total de 104,369m2,
correspondendo-lhe a fração ideal de terreno de 0,2459% ou 32,918633m2, cabendo-
lhe uma vaga individual e indeterminada, sujeito ao auxílio de manobrista, na garagem
coletiva localizada na parte térrea do condomínio.

Contrato: 8.0246.0903731-6 - SED: 6121/2017 - CREDOR: CAIXA - AGENTE: APEAL
DEVEDOR(ES): APARECIDA DONIZETE MOREIRA, BRASILEIRA, DIVORCIADA,
AGENTE DE SEGURANÇA, CPF: 076.931.498-80, RG: 18.707.430-6-SSP/SP. Imóvel
sito à: RUA ARTHUR BLISS, Nº 344, AP 22, NO 1º PAVIMENTO DO EDIFICIO
CAPRI, NA VILA DAS BELEZAS, PARTE ALTA, 29º SUBDISTRITO SANTO AMARO -
SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área privativa de 47,51m2, a área comum de
garagem de 10,00m2, referente a 01 vaga indeterminada na garagem coletiva, localizada
no nível do pavimento térreo do conjunto, destinada a guarda de igual número de
veículo, sujeito ao auxílio de manobrista, e a área de uso comum de 34,24m2,
perfazendo a área total de 91,75m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 5,2468%
no terreno e demais coisas de uso comum do condomínio.

São Paulo, 31/05/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

31/05 - 10 - 20/06/2017

Companhia Brasileira de Estireno
CNPJ/MF n° 61.079.232/0001-71 - NIRE n° 35.300.052.226

Ata de Assembleia Geral Extraordinária - Realizada no dia 15/10/2014.

Data, hora e local: 15/10/2014, às 11:00 hs, na sede social na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1.726, 13º andar, conjunto 132, 
parte A, Itaim Bibi, São Paulo, SP. Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme se verifica pelas assinaturas 
apostas no “Livro de Presenças de Acionistas”. Foi instalada a Assembleia Geral Extraordinária, sob a direção da mesa composta pelo 
Sr. Henri Armand Slezynger, como presidente, e o Srta. Daniela Alves da Silva, como secretária. Publicações: Dispensadas as publicações 
dos avisos previstos no Artigo 124 e parágrafos, da Lei n.º 6.404, de 15.12.1976, face o comparecimento da totalidade dos acionistas. 
Pauta: Aprovação da Consolidação do Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Presente a totalidade dos acionistas, por unanimidade, 
deliberou-se pela alteração e consolidação do texto do Estatuto Social e sua consequente reforma geral, passando o novo Estatuto Social 
da Companhia, ora aprovado, a vigorar com a seguinte redação: Estatuto Social da Companhia Brasileira de Estireno - Capítulo I – 
Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. A empresa girará sob a razão social de Companhia Brasileira de Estireno, doravante 
denominada para fins de referência neste Estatuto como “Sociedade”. A Sociedade está constituída sob a forma de uma sociedade anônima 
de capital fechado, regida por este Estatuto Social e pela legislação aplicável em vigor. Artigo 2º. A Sociedade tem sede e foro na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Juscelino Kubitschek, 1726, conjunto 132, parte A, 13º andar, Itaim Bibi, CEP 04543-000. A Sociedade 
poderá abrir e manter filiais, armazéns, lojas, escritórios ou outras instalações em qualquer parte do País ou no exterior, mediante resolução 
em Assembleia Geral Extraordinária que poderá ou não destacar capital próprio para cada filial constituída. §Único: A Sociedade possui as 
seguintes filiais: (a) Filial 1: Rua 9 de abril, nº 1296, na cidade de Cubatão, Estado de São Paulo, CEP 09663-100; (b) Filial 2: Rua Eugênia 
Sá Vitale, 111, parte C, Taboão, São Bernardo do Campo/SP, CEP 09663-100; (c) filial 3: Rua Carlos Marcondes, 1200, quadra 8 e 9, parte 
prédio A1, Jardim Limoeiro, São José dos Campos/SP, CEP 12.241-421; (d) Filial 4: Avenida Santos Dumont, nº 4.444, parte A – Jardim 
Conceiçãozinha – Guarujá/SP CEP 11460-006;  (e) Filial 5: Fazenda Caroba, s/n, Centro Industrial de Aratu, na cidade de Candeias/BA, CEP 
43800-000; e (f) Rua Hidrogênio, 3076, parte A, Polo Petroquímico, Camaçari/BA, CEP 42810-280. Artigo 3º. A Sociedade tem como objeto 
social: (a) a fabricação, o beneficiamento, o transporte, o comércio, a importação, a exportação, a compra e a venda de monômero de estireno, 
etilbenzeno, polietilbenzeno, tolueno, etileno, benzeno e cloreto de etila, suas matérias-primas, componentes do processo, subprodutos e 
derivados; (b) comércio, importação, exportação e distribuição de produtos agrícolas em geral, bem como fertilizantes, produtos  próprios ou 
de terceiros, em seus estados in natura, brutos, beneficiados ou industrializados, produtos de qualquer natureza; (c) a produção, importação, 
exportação de produtos químicos em geral; (d)  fabricação e comercialização de chapas e resinas acrílicas e de policarbonato e produtos 
correlatos e/ou de terceiros; (e) a participação em outras sociedades, como sócia, quotista ou acionista. Artigo 4º. A Sociedade tem prazo 
indeterminado de duração. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º. O capital da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$ 108.568.250,00 (cento e oito milhões, quinhentos e sessenta e oito mil, duzentos e cinquenta reais), representado por 108.568.250 (cento 
e oito milhões, quinhentos e sessenta e oito mil, duzentos e cinquenta) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. §1°. Cada uma das 
ações ordinárias da Sociedade confere a seu titular direito a 01 (um) voto nas Assembleias Gerais. §2°. A Sociedade poderá criar uma ou 
mais classes de ações preferenciais, respeitando o limite legal, todas sem direito a voto, sendo-lhes, porém, garantida a preferência no 
reembolso do capital pelo valor unitário da ação em caso de liquidação, sem prêmio. §3°. Salvo mediante aprovação de ¾ (três quartos) do 
capital social, as ações são intransferíveis e inegociáveis, sujeitando-se às restrições previstas em lei e em eventuais acordos entre 
acionistas. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 6º. A Assembleia Geral Ordinária será realizada dentro dos 04 (quatro) primeiros meses 
subsequentes ao encerramento do exercício social da Sociedade; e a Assembleia Geral Extraordinária será realizada sempre que houver 
interesse da Sociedade. Artigo 7º. Cada Assembleia Geral terá um Presidente e um Secretário, que poderão ser aclamados pelos presentes 
ou indicados por qualquer dos acionistas, confirmada sua aceitação pela maioria dos presentes. §Único. A Assembleia Geral será convocada 
por anúncios de convocação publicados por 3 (três) vezes, ao menos, devendo o primeiro anúncio anteceder 8 (oito) dias da realização da 
reunião, e as posteriores a 5 (cinco) dias, observada as disposições do artigo 124 da Lei 6.404/76. Fica dispensada desta formalidade a 
reunião que comparecerem os acionistas representantes da totalidade do capital social, ou se declararem cientes, por escrito, do local, data, 
hora e ordem do dia. Artigo 8º. As Assembleias Gerais instalar-se-ão, em primeira convocação, com a presença de acionistas que 
representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) das ações emitidas com direito a voto, e, em segunda convocação, com a presença de qualquer 
número de acionistas presentes. §Único. As deliberações das Assembleias Gerais de acionistas, ressalvados os casos previstos em acordos 
de acionistas e/ou em disposição cogente de lei, serão todas tomadas por acionistas que representem 75% (setenta e cinco por cento) das 
ações com direito a voto. Artigo 9º. Somente poderão participar da Assembleia Geral os acionistas cujas ações estejam registradas em seu 
nome, no livro competente, no mínimo 08 (oito) dias antes da realização da Assembleia. A inobservância desse dispositivo somente poderá 
ser arguida durante a Assembleia. Artigo 10º. A Assembleia Geral Ordinária elegerá e destituirá os membros do Conselho de Administração 
e fixará, anualmente, a remuneração dos Administradores da Sociedade. Capítulo IV - Administração: Artigo 11º. A Sociedade será 
administrada apenas por uma Diretoria. §1°. Os membros da Diretoria assumirão seus respectivos cargos, imediatamente após sua 
nomeação, mediante assinatura dos termos de posse no Livro de Atas das Reuniões de Assembleia Geral ou Livro de Atas das Reuniões da 
Diretoria, conforme o caso. §2°. Os membros da Diretoria ficam dispensados de prestar caução em garantia de seus mandatos. Capítulo VI 
- Diretoria: Artigo 12. A Diretoria da Sociedade será composta por no mínimo 02 (dois) membros, acionistas ou não, residentes e 
domiciliados no País, com mandato de 02 (dois) anos, sendo um Diretor Superintendente e demais sem designação específica, permitida a 
reeleição. §1°. São atribuições do Diretor Superintendente: (a) convocar as reuniões de Diretoria, se necessário; (b) coordenar as informações 
sobre as atividades e a elaboração de planos demais Diretores, podendo requisitar esclarecimentos e documentos; (c) autorizar a assinatura 
de dissídio coletivo ou acordos de natureza semelhante, bem como implementar planos ou programas de benefícios a empregados; (d) adotar 
política de qualidade e; (e) implementar estrutura e procedimentos organizacionais. §2°. Os demais diretores terão suas atribuições 
individuas observadas as disposições deste Estatuto Social. Artigo 13º. Em caso de vacância no cargo de qualquer Diretor, o substituto será 
indicado em Assembleia Geral para cumprir o período restante do mandato do Diretor substituído. Artigo 14º. Os Diretores serão eleitos, 
reeleitos e/ou destituídos pela Assembleia Geral, por maioria de votos simples de seus membros. Artigo 15º. A Diretoria da Sociedade reunir-
se-á sempre que convocada pelo Diretor Superintendente. Os poderes e as responsabilidades da Diretoria serão exercidos de acordo com os 
planos de negócios, orçamentos operacionais e orçamento de capital aprovado pelos acionistas. Como órgão executivo da administração da 
Sociedade, cabe à Diretoria fazer cumprir as deliberações da Assembleia Geral através das seguintes ações: (a) praticar todos os atos 
necessários ao andamento e desenvolvimento dos negócios da Sociedade, inclusive a celebração de contratos, encerramento ou alteração 
dos mesmos, observadas as limitações previstas neste Estatuto; (b) organizar a estrutura administrativa da Sociedade, inclusive a estrutura 
e a política de recursos humanos; (c) preparar os planos de negócios e orçamentos anuais da Sociedade, bem como o relatório anual das 
atividades, das contas e das demonstrações financeiras e submeter os mesmos à Assembleia Geral; (d) preparar os relatórios a serem 
entregues aos acionistas, ou que sejam exigidos por órgãos fiscais ou outras autoridades e órgãos governamentais; (e) analisar, elaborar e 
submeter à aprovação da Assembleia Geral os planos de expansão da Sociedade; (f) adotar as providências necessárias à abertura ou ao 
encerramento de outros estabelecimentos da Sociedade, seja na forma de filial, depósito, agência, representação e/ou escritório dentro e fora 
do País, conforme deliberação da Assembleia Geral e, (g) operacionalizar a integralização das chamadas de capital, dentro das condições 
estabelecidas. §Único. Das reuniões da Diretoria serão lavradas atas no livro societário pertinente, que serão assinadas pelos Diretores 
presentes, ficando arquivados na sede da Sociedade. Artigo 16º. A Sociedade somente se vinculará mediante as assinaturas de 01 (um) 
Diretor e um Procurador nomeado com poderes específicos, ou 02 (dois) procuradores nomeados com poderes específicos, ficando desde já 
estabelecido que nos atos, acordos, contratos, documentos ou instrumentos que gerem para a Sociedade obrigações acima de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais) serão obrigatórias as assinaturas ou de 2 (dois) Diretores, ou  a de 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador 
com poderes específicos. §1°. Excepcionalmente, perante instituições financeiras e em operações bancárias a Sociedade poderá ser 
representada mediante as assinaturas de 01 (um) Diretor e um Procurador nomeado com poderes específicos, ou 02 (dois) procuradores 
nomeados com poderes específicos, ficando desde já estabelecido que nos valores acima de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) 
serão obrigatórias as assinaturas ou de 2 (dois) Diretores, ou  a de 1 (um) Diretor ou 1 (um)procurador com poderes específicos. §2°.Os atos 
destinados à implementação de pagamento de obrigações firmadas nos termos do caput do artigo 16 e do respectivo parágrafo, a exemplo de 
assinatura de cheques, emissão de ordens de pagamentos ou análogos, poderão ser feitos por procuradores munidos de poderes de atuação 
na área financeira, sempre em conjunto de dois, independentemente dos valores envolvidos. Artigo 17º.  As procurações a serem outorgadas 
pela Sociedade serão sempre assinadas por 02 (dois) Diretores. §1°. Salvo os procuradores com poderes “ad judicia”, os mandatários da 
Sociedade serão sempre constituídos com mandato por prazo certo, não superior a 12 (doze) meses e com poderes específicos. §2°. A 
sociedade poderá nomear agente de garantia ou agente de processo, para representar a companhia atuando, de forma isolada, como 
procurador no contexto de financiamentos ou refinanciamentos da companhia ou empresas integrantes do mesmo grupo da companhia, 
sendo que em tal caso os respectivos mandatos poderão ser outorgados por prazo correspondente ao das respectivas obrigações assumidas. 
Artigo 18º. Ressalvados os casos expressos no Estatuto, os Diretores não poderão conceder avais, fianças ou quaisquer outras garantias em 
nome da Sociedade, a menos que sob expressa autorização dos acionistas em Assembleia. §1°. A concessão de garantias reais ou pessoais 
de qualquer natureza pela Sociedade em operações estranhas ao objeto social, para garantir obrigações de terceiros ou de seus acionistas é 
expressamente proibida e será nula de pleno direito, com exceção daquelas outorgadas em benefício de sociedades controladas, coligadas 
pela Sociedade. §2°.A Sociedade, sempre com assinatura de dois Diretores, poderá conceder garantia apenas para garantir: i) o implemento 
de seu objeto social, notadamente em operações financeiras; e ii) de compra de matérias-primas. Capítulo VII - Conselho Fiscal: Artigo 19º. 
A Sociedade poderá ter um Conselho Fiscal que exercerá as atribuições impostas por lei e que somente será instalado nos exercícios sociais 
em que assim solicitarem os acionistas, conforme previsto em lei. §1°. O Conselho Fiscal será instalado pela Assembleia Geral a pedido dos 
acionistas que representem, no mínimo, 0,1 (um décimo) das ações com direito a voto, ou 5% (cinco por cento) das ações sem direito a voto, 
e cada período do seu funcionamento terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação. §2°. O Conselho Fiscal será 
composto por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) membros suplentes, acionistas ou não, residentes no País, sendo admitida à reeleição. 
Nos exercícios sociais em que a instalação do Conselho Fiscal for solicitada, a Assembleia Geral elegerá seus membros e indicará um deles 
para o cargo de Presidente do Conselho Fiscal, bem como estabelecerá a respectiva remuneração, sendo que o mandato dos membros do 
Conselho Fiscal terminará na data da primeira Assembleia Geral Ordinária realizada após sua instalação. §3°. As deliberações do Conselho 
Fiscal serão tomadas por maioria de votos. Capítulo VIII - Exercício Social e Demonstrações Financeiras: Artigo 20º. O exercício social 
da Sociedade terá duração de 01 (um) ano iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-se em dia 31 de dezembro de cada ano. Artigo 21º. 
Ao final de cada exercício social serão levantados: um balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras exigidas de acordo com as 
disposições legais vigentes. §1°. Os acionistas terão direito a receber, em cada exercício social, um dividendo mínimo obrigatório equivalente 
a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, observadas as vantagens legais e estatutárias. O saldo que restar após o 
cumprimento do disposto no parágrafo anterior deste artigo, será aplicado conforme deliberação da Assembleia Geral, respeitadas as 
disposições legais vigentes e as constantes deste Estatuto. §2°. Do lucro líquido do exercício que resultar após as deduções do Parágrafo 
Primeiro acima, serão destinados 5% (cinco por cento) para constituição de um Fundo de Reserva Legal até que atinja o montante 
correspondente a 20% (vinte por cento) do Capital Social. §3°. Fica facultado à Sociedade, por deliberação prévia do Conselho de 
Administração e observadas as disposições legais vigentes, levantar balanço semestral, trimestral e/ou mensal, podendo declarar dividendos 
intermediários, ou o pagamento de juros sobre o capital próprio. §4°. Os dividendos ou os juros sobre o capital próprio não serão remunerados 
e nem renderão juros após a sua distribuição, exceto se, reclamados pelos acionistas, não forem pagos na forma e no prazo previamente 
estabelecidos. Os dividendos ou os juros sobre o capital próprio que não forem reclamados até 03 (três) anos após a sua distribuição 
prescreverão em favor da Sociedade. Capítulo IX - Acordo de Acionistas: Artigo 22º. Os acordos de acionistas, sobre a compra e venda de 
suas ações, preferência para adquiri-las, exercício do direito a voto, ou do poder de controle deverão ser observados pela Sociedade quando 
arquivados na sua sede. Capítulo X - Liquidação: Artigo 23º. A Sociedade será liquidada nas hipóteses previstas em lei e, nessa situação, 
a Assembleia Geral determinará a forma de liquidação, nomeará o liquidante e, caso assim decidido, os membros do Conselho Fiscal, o qual 
operará durante o período de liquidação. Capítulo X – Disposições Gerais: Artigo 24. Nas hipóteses de retirada, falência, falecimento, 
declaração de incapacidade civil ou outro motivo que afaste definitivamente qualquer dos acionistas a Companhia não se dissolverá, 
prosseguindo nela os acionistas remanescentes, nos dois primeiros casos, e os herdeiros e sucessores no caso de falecimento, a não ser que 
estes, de comum acordo com os acionistas remanescentes, resolvam liquidá-la. O sócio declarado incapaz permanecerá na sociedade, 
representado por seu curador. Artigo 25. Os casos omissos regular-se-ão pelos dispositivos legais aplicáveis à matéria. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, 
tendo sido assinada por todos os presentes. Confere com a original lavrada em livro próprio (Assinaturas: Sr. Henri Armand Slezynger como 
presidente da Mesa e pela acionista UNIGEL S/A e Srta. Daniela Alves da Silva, como secretária). São Paulo, 15/10/2014. Henri Armand 
Slezynger - Presidente da Mesa e pela acionista UNIGEL S/A., Daniela Alves da Silva - Secretaria da Mesa. JUCESP n° 477.238/14-2 em 
24/11/2014. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE LEILÃO E DE INTIMAÇÃO DAS PARTES - O MM. Juiz de Direito Doutor MARIO CHIUVITE JUNIOR da 22ª 
Vara Cível do Fórum Central Cível da Comarca de São Paulo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem 
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução ajuizada por 
CHONG HWAN LEE contra NIVES COSSIO CURY E OUTROS - Processo nº 0180092-81.2011.8.26.0100, e que 
foi designada a venda do imóvel abaixo descrito, através do portal eletrônico www.nacionalleiloes.com.br, em confor-
midade com o Novo CPC e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Pau-
lo-SP, bem como a intimação da executada NIVES COSSIO CURY, RG: 1.372.352 SSP/SP e CPF: 147.515.078-42, bem 
como os Senhores: GIANCARLLO CHIARELLA, RG: 14.188.460-5 E CPF: 046.293.428-42, VIRNA LUCIA CURY 
CHIARELLA, RG: 8.000.603 CPF: 127.247.608-16; RICARDO JORGE CURY, RG: 8.000.602-4, CPF: 125.046.118-
97; SIMONE LACERDA DE ATHAYDE CURY, RG: 18.449-503-9 E CPF: 125.046.148-02; e de BANCO DAYCOVAL 
S/A, CNPJ: 62.232.889/0001-90; e VIC’S CRIAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E FABRICAÇÃO DE ACESSÓRIOS E 
PEÇAS DE VESTUÁRIO EM GERAL LTDA, CNPJ: 08.938.644/0001-37, para tomarem ciência das datas dos Leilões, 
nos termos do artigo 889, inciso I, do Novo CPC de acordo com as regras expostas a seguir:DO IMÓVEL - O imóvel será 
vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra. A descrição detalhada e as fotos do imóvel a ser 
apregoado estão disponíveis no portal www.nacionalleiloes.com.brDA VISITAÇÃO - Constitui ônus dos interessados exam-
inar o imóvel a ser apregoado. As visitas, quando autorizadas, deverão ser agendadas via e-mail contato@nacionalleiloes.
com.br.DA PRAÇA - A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do portal www.nacionalleiloes.com.br. O 1º 
Leilão terá início no dia 05 de junho de 2017 às 11:00 horas e se encerrará aos 08 de junho de 2017 às 11:00 
horas. Não havendo lance igual ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias úteis subsequentes ao início do 1º 
Leilão; o 2º Leilão seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 08 de junho de 2017 às 11:01 horas e se 
encerrará no dia 29 de junho de 2017, às 11:00 horas. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO IMÓVEL- No primeiro 
pregão, o valor mínimo para a venda do imóvel apregoado será o valor da avaliação judicial atualizadaNo segundo leilão, 
não serão aceitos lances inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial atualizada.DOS LANCES - Os 
lances deverão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.nacionalleiloes.com.brDOS DÉBITOS - Preza o artigo 
130, parágrafo único do CTN, a sub-rogação em caso de débitos fiscais sobre o respectivo preço. Assim, o arrematante não 
se responsabilizará pelo pagamento de débitos fiscais e tributários incidentes sobre o imóvel arrematado, por se tratar de 
aquisição originária. Ficando responsável pelo pagamento dos débitos de outra natureza, tais como condomínio, água, luz 
e gás. Sendo dever do Arrematante a consulta dos débitos junto aos competentes órgãos e instituições, não podendo alegar 
desconhecimento de débitos e ônus existentes.DA COMISSÃO DEVIDA AO LEILOEIRO - O arrematante deverá pagar ao 
Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do preço de arrematação do imóvel.A 
comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a 
arrematação for desfeita por determinação judicial, por razões alheias à vontade do arrematante, deduzidas as despesas 
incorridas.DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do lance ofertado, no prazo de até 24 horas 
após o encerramento da praça, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo Responsável. * Os interessados em 
adquirir o bem em prestações poderão apresentar até o início do leilão sua proposta (conforme previsto pelo artigo 895 do 
Novo CPC) por escrito ao Leiloeiro, que encaminhará ao Juiz para apreciação. “Art. 895 O interessado em adquirir o bem 
penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem 
por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não 
seja considerado vil. § 1º A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se 
tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. § 2º As propostas para aquisição em 
prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. § 
3º (VETADO). § 4º No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a 
soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. § 5º O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução 
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formu-
lados nos autos da execução em que se deu a arrematação. § 6º A apresentação da proposta prevista neste artigo não 
suspende o leilão. § 7º A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento 
parcelado. § 8º Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado: I - em diferentes condições, o juiz decidirá pela 
mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor; II - em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em 
primeiro lugar. § 9º No caso de arrematação a prazo, os pagamentos feitos pelo arrematante pertencerão ao exequente até 
o limite de seu crédito, e os subsequentes, ao executado.” DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão 
do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24 horas a contar do encerramento da praça, através de depósito bancário (Banco 
Santander, agência 1802, conta corrente 01.000697-8) DA ADJUDICAÇÃO - A partir da publicação do Edital, na hipótese 
de adjudicação do bem por qualquer uma das partes, o adjudicante ficará responsável pela comissão devida ao Leiloeiro, de 
5% sobre 100% do valor do bem adjudicado.DA REMIÇÃO DA EXECUÇÃO - Se o executado pagar a dívida antes de 
adjudicado ou alienado o imóvel, deverá apresentar até a data e hora designadas para a praça, a guia comprobatória do 
referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto à remição da execução, sendo vedado para 
tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, depois de publicado o edital, deverá o executado pagar a importân-
cia atualizada da dívida, mais juros, custas, honorários advocatícios e, a partir da publicação do Edital, o valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais) ao Leiloeiro, para ressarcimento de despesas de leilão.DO ACORDO - A partir da publicação do 
Edital, caso seja celebrado acordo entre as partes com suspensão da praça, fica o executado/exequente obrigado a pagar o 
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao Leiloeiro, para ressarcimento de despesas de leilão.DOS EMBARGOS - No caso de 
interposição de recurso, a arrematação poderá ser suspensa pelo MM. Juiz responsável.As demais condições obedecerão ao 
que dispõe o Novo CPC e o Provimento CSM no 1.625/09, do TJSP.Todas as regras e condições da Praça estão disponíveis 
no Portal www.nacionalleiloes.com.br. OBSERVAÇÃO: A intimação do(s) executado(os), se realizará nos termos do artigo 
889, inciso I, do Novo CPC IMÓVEL A SER LEILOADO: Parte ideal de 50% do imóvel que assim se descreve: o 
apartamento nº 92 localizado no 9º andar do “Edifício Ville Quebec”, à Rua Jorge Americano nº 337, no 14º 
subdistrito, Lapa, com a área útil de 79,770 m2, área comum de 48,499 m2, área de garagem de 21,150 m2 
correspondente a 2 vagas ns. 1 E 2 no 2º subsolo, área total de 149,419 m2, cabendo-lhe a fração ideal de 
1,6469% ou 19,7628 m2 no terreno descrito na matrícula 81.181 Deste cartório, na qual sob nº 12 foi reg-
istrada a especificação de condomínio do referido edifício. Matricula nº 100.560 - 10º CRI de São Paulo/SP 
cadastro municipal: 080.112.0160-3. Endereço do imóvel: Rua Jorge Americano, 337 - apto 92, São Paulo/SP 
avaliação total do imóvel em maio de 2016 por: R$ 727.933,34 (Setecentos e vinte e sete mil e novecentos 
e trinta e três reais e trinta e quatro centavos), que será atualizado na data do leilão. Valor da ação em 
agosto de 2011: R$ 35.287,62* Há apenas o lançamento do IPTU de 2017 no valor total de R$ 1.472,07 
(Consulta realizada junto ao portal eletrônico da prefeitura municipal de são paulo/sp)** constam as se-
guintes averbações na matrícula nº 100.560:- R3 - usufruto em favor de nives cossio cury.- Av.9 - Penhora 
de 25% do imóvel (processo nº 0189422-05.2011.8.26.0100 Da 11ª vara cível do foro central de São Paulo/
SP - Banco Daycoval S/A x Vic’s criação, des. E fab. De acessórios e peças de vestuário em geral ltda e out-
ros).E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, e para que produza os efeitos de direito, 
expediu-se o presente EDITAL, que será publicado em jornal de grande circulação e afixado em local de costume. E, de 
acordo com o Novo Código de Processo Civil, será também disponibilizado na rede mundial de computadores através do no 
portal eletrônico: www.nacionalleilões.com.br. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São 
Paulo, 26 de março de 2017. Eu, conferi e subscrevi.MARIO CHIUVITE JUNIOR Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0019077-41.2013.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Carolina Della Latta Camargo
Belmudes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Willvit Transportes, Turismo, Locação e Logística Ltda ME (CNPJ.
09.175.466/0001-00) e Paulo Eduardo Silva (CPF. 372.056.398-75), que Banco do Brasil S/A lhes ajuizou ação de
Execução, objetivando a quantia de R$ 255.289,38 (abril de 2013). Estando os executados em lugar ignorado, foi
determinada a CITAÇÃO por edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros
de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio,
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de abril de 2017.

                         JORNAL “ O DIA ”    30 e 31 / 05 / 2017

30 e 31/05

Edital de Citação e Intimação. Prazo: 20 dias. Processo n° 1082401-79.2013.8.26.0100. O Dr. Guilherme 
Ferreira da Cruz, Juiz de Direito da 45ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a HERMINIO 
REIS SANTOS (RG 4.135.984, CPF 757.732.398-49), que Associação Escolar Benjamin Constant lhe ajui-
zou ação de Execução, objetivando receber a quantia de R$ 26.624,90 (out/2016), dívida oriunda de contrato 
de prestação de serviços educacionais, e que houve bloqueio no valor de R$ 885,26 (oitocentos e oitenta e 
cinco reais e vinte e seis centavos), em 05/08/2016, em sua conta corrente. Estando o Executado em lugar 

exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo re-
querer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros 
de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de conversão em penhora do bloqueio já realizado e de penhora de 
outros bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado 

H3 São Paulo Comércio de Alimentos S.A.
Companhia Fechada - CNPJ sob o nº 13.419.024/0001-21 - NIRE 35300411633

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os senhores acionistas da H3 São Paulo Comércio de Alimentos S.A. (“Companhia”) convocados a reunirem-
se em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 07 de junho de 2017, às 10:00 horas, em 1ª (primeira) 
convocação, na sede da Companhia, localizada na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 3.530, conjunto 62, bairro Jardim 
Paulista, São Paulo/SP, CEP 01.402-001, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) destituição dos 
diretores Décio Mendonça Falcão Júnior e Fabiana Torres; (ii) eleição de novos membros da diretoria da Companhia; (iii) 
alteração do Estatuto Social da Companhia para alterar o endereço referente à filial Bourbon, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.419.024/0008-06 e NIRE 35904466018, uma vez que o nome da rua foi alterado pela Prefeitura de São Paulo para  
Rua Palestra Itália nº 500; (iv) alteração do Estatuto Social da Companhia em virtude do encerramento das atividades 
da filial ABC, inscrita no CNPJ sob nº 13.419.024/0006-36 e NIRE  35904359700, situada à Avenida Pereira Barreto 
nº 42 – Loja 62/63 – Centro – Santo André – SP – CEP 09190-210 e (v) alteração do Estatuto Social da Companhia 
em virtude do encerramento das atividades da filial Mooca, inscrita no CNPJ sob nº  13.419.024/0007-17 e NIRE  
35904359734, situada à Rua Capitão Pacheco Chaves nº 313 – Loja 439L 3P – São Paulo – SP – CEP 03126-000. 
São Paulo/SP, 27 de maio de 2017. Décio Mendonça Falcão Júnior – Diretor Presidente. (30, 31/05/2017 e 01/06/2017)

Unigel S.A.
CNPJ/MF n.º 05.303.481/0001-28 - NIRE nº 35.300.192.079

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30/01/2017.
Data, Hora e Local: 30 de janeiro de 2017, às 20:00 horas, na sede da sociedade na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 105, 11º andar, sala Unigel, Cidade 
Monções, São Paulo, CEP 04571-010, reuniram-se os acionistas da UNIGEL S.A. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos 
termos do Artigo 124, § 4º da Lei nº. 6.404/76, em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Composição 
da Mesa: Presidente: Sr. Dario de Carvalho e Mello Junior e Secretário: Sr. Patric Viganò Lamarca. Ordem do Dia: aceitar a renúncia apresentada pelo Sr. 
Roberto Noronha Santos ao cargo de Diretor Vice-Presidente (conforme Carta de Renúncia anexa), eleito em 18.04.2016 cuja Assembleia Geral Extraordinária 
foi devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo em 06.05.2016, sob nº 196.315/16-5. Deliberações: Os acionistas, em atendimento 
à Ordem do Dia, por unanimidade, decidiram aceitar a renúncia apresentada pelo Sr. Roberto Noronha Santos ao cargo de Diretor Vice-Presidente (conforme 
Carta de Renúncia anexa), eleito em 18.04.2016 cuja Assembleia Geral Extraordinária foi devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
em 06.05.2016, sob nº 196.315/16-5. Assim a diretoria fica composta conforme segue: Sr. Reinaldo José Kroger, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
cédula de identidade RG n.º 6.044.097-1, inscrito no CPF sob o n.º 587.386.228-15, para o cargo de Diretor Presidente; Sr. Sr. Daniel Zilberknop, brasileiro, 
casado, administrador, portador da cédula de identidade RG nº. 9005614731 SJS/RS e inscrito no CPF sob o n.º458.955.970-68, como Diretor Vice-Presidente 
Financeiro; e Sr. Dario de Carvalho e Mello Junior, brasileiro, divorciado, engenheiro químico, portador da cédula de identidade RG nº 9.189.449-9 SSP/SP e 
inscrito no CPF sob nº 084.775.678-59, para o cargo de Diretor Vice-Presidente Comercial, todos com endereço comercial na Avenida Engenheiro Luiz Carlos 
Berrini, nº 105, 11º andar, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04.571-010. Os acionistas ratificam todos os atos praticados até a presente data pela diretoria. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, deu por 
encerrados os trabalhos dos quais se lavrou a presente ata, que lida e achada conforme foi aprovada, e assinada, conforme autorização de todos os presentes. 
Confere com a original lavrada em livro próprio. (Assinaturas: Dario de Carvalho e Mello – Presidente e Diretor Vice-Presidente Comercial; Patric Viganò Lamarca 
– Secretário; Reinaldo José Kroger – Diretor Presidente; e Daniel Zilberknop – Diretor Vice-Presidente Financeiro). São Paulo, 30 de janeiro de 2017. Dario de 
Carvalho e Mello Junior - Presidente da Mesa e Diretor Vice-Presidente Comercial, Patric Viganò Lamarca - Secretário da Mesa, Daniel Zilberknop - Diretor 
Vice Presidente Financeiro, Reinaldo José Kroger - Diretor Presidente. JUCESP nº 130.970/17-7 em 16/03/2017. Flávia R. B. Gonçalves - Secretária Geral.
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6ª Vara Cível - Foro Central Cível. 6º Ofício Cível. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0211998-26.2010.8.26.0100.
A Dra. Lúcia Caninéo Campanhã, Juíza de Direito da 6ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Madri Saneamento
Ambiental Ltda (CNPJ. 08.103.018/0001-20), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Distribuidora de
Gás LP Azul S/A, atual denominação de Repsol Gás Brasil S/A, foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento da quantia
de R$ 32.327,20 (junho de 2016). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15
dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios
fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.

                         JORNAL ‘ O DIA ”     30 e 31 / 05 / 2017

30 e 31/05

INSTITUIÇÃO BENEFICENTE ISRAELITA “TEN YAD”
CNPJ 69.127.793/0001-00 - BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO 2016

ATIVO 2016 2015
Circulante  
Caixa 3.790,55 8.769,25
Bancos conta movimento 61.601,00 44.867,86
Aplicações Financeiras 1.043.830,48 2.257.368,56
Créditos a Recuperar 140.247,14 97.455,69

Total do Ativo Circulante 1.249.469,17 2.408.461,36

Ativo Não Circulante  
Realizável a Longo Prazo 34.172,89 165.994,67
Imobilizado 25.698.244,73 22.542.750,88
( - ) Depreciação Acumulada -4.827.255,25 -4.271.007,22
Total do Ativo Permanente 20.870.989,48 18.271.743,66
  
Total do Ativo 22.154.631,54 20.846.199,69

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016
 2016  2015 
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais    

Ajustes por:    
   (+/-) Ajustes de Exercícios Anteriores  87.804    -    
   ( + ) Baixa do Ativo Imobilizado  602.000    95.663  
   ( + ) Depreciação  470.967    409.882  
   ( + ) Amortização  85.281    82.624  
   ( + ) Fundo para Imobilização  3.100.000    1.900.000  
   (+/-) Provisões Trabalhistas  24.181    36.345  

    
   Adiantamento a Fornecedores  511    (26.205) 
   Adiantamento a Empregados  (1.029)   (825) 
   Impostos a Recuperar  -      -    
   Outros Valores a Receber  (42.273)   (45.223) 
   Realizavel a Longo Prazo  131.822   89.031   (154.044)  

   Fornecedores de Bens e Serviços  37.842    (93.205) 
   Empréstimos  (1.237.377)   1.577.585  
   Obrigações Sociais e Tributárias  10.100    (74.792) 
   Subvenções e Assistências Governamentais  45.058    41.721  
   Exigivel a Longo Prazo  (68.125)    164.399   1.615.707 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos    
   Recursos Recebidos pela Venda de Bens  -      -    
   Outros Recebimentos por Investimentos Realizados  -      -    
   Aquisições de Bens e Direitos para o Ativo  (3.757.494)    (1.314.363)  

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento    
   Recebimentos de Empréstimos  -      -    
   Outros Recebimentos por Financiamentos  -      -    
   Pagamentos de Empréstimos  -      -    
   Pagamentos de Arrendamento Mercantil  -     -     -     -   

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMONIO LIQUIDO. EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016
 PATRIMONIO FUNDO PARA AJUSTES DE SUPERÁVIT / TOTAL DO
 SOCIAL IMOBILIZAÇÃO AVALIAÇÃO DÉFICIT PATRIMÔNIO  
   PATRIMONIAL  LÍQUIDO
SALDOS INICIAIS EM 31/12/2014 16.090.913 1.000.000 0 -113.596 16.977.317
AJUSTES DE AXERCÍCIOS ANTERIORES 0 0 0 0 0
SUPERÁVIT/DÉFICIT DO PERIODO 0 0 0 -447.539 -447.539
REVERSÃO DE FUNDO DE IMOBILIZAÇÃO 1.000.000 -1.000.000 0 0 0
FUNDO DE IMOBILIZAÇÃO 0 1.900.000 0 0 1.900.000
TRANSFERENCIAS DE SUPERÁVIT DE 
RECURSOS SEM RESTRIÇÃO -113.596 0 0 113.596 0
SALDOS INICIAIS EM 31/12/2015 16.977.317 1.900.000 0 -447.539 18.429.778
AJUSTES DE AXERCÍCIOS ANTERIORES 0 0 0 87.804 87.804
SUPERÁVIT/DÉFICIT DO PERIODO 0 0 0 -691.051 -691.051
REVERSÃO DE FUNDO DE IMOBILIZAÇÃO 1.900.000 -1.900.000 0 0 0
FUNDO DE IMOBILIZAÇÃO 0 3.100.000 0 0 3.100.000
TRANSFERENCIAS DE SUPERÁVIT DE 
RECURSOS SEM RESTRIÇÃO -359.735 0 0 359.735 0
SALDOS FINAIS EM 31/12/2016 18.517.582 3.100.000 0 -691.051 20.926.531

PASSIVO 2016 2015
Circulante  
Fornecedores 352.603,75 314.761,78
Empréstimos 387.207,47 1.624.584,71
Obrigações sociais a recolher 41.798,46 36.995,89
Obrigações tributárias 26.203,52 20.906,78
Provisões Trabalhistas 232.321,08 208.139,82
Outras contas a pagar 86.778,84 41.720,86
Total do Passivo Circulante 1.126.913,12 2.247.109,84
Passivo Não Circulante  
Exigivel a Longo Prazo 101.186,75 169.311,56
Patrimônio Líquido  
Patrimônio social  19.610.340,88 17.710.340,88

Fundo para imobilização 3.100.000,00 1.900.000,00

Total do Patrimônio Líquido 20.926.531,67 18.429.778,29
Total do Passivo 22.154.631,54 20.846.199,69

DEMONSTRAÇÃO DO SUPERÁVIT OU DÉFICIT
EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016

 2016 2015
Receitas ordinárias R$ R$
Doações recebidas 11.851.857,65 9.802.308,05
Convênios Governamentais 2.775.364,04 2.548.183,90
Trabalho Voluntário 1.506.640,00 1.616.640,00
Atividades geradoras de renda 1.945.401,94 1.798.012,40
Total das Receitas ordinárias 18.079.263,63 15.765.144,35
Receitas Financeiras  

Receitas extraordinárias  
Receitas venda ativo 511.530,00 44.624,00
Total das Receitas extraordinarias 511.530,00 44.624,00 

Custo assistencial   
Assistência Social -6.381.004,12 -5.119.511,01
Espaço de Convivência 
RefeitórioComunitário -1.420.850,37 -1.981.696,93
Refeição Sobre Rodas -2.324.071,18 -2.211.690,50
Refeição Em Domicilio -1.050.361,98 -926.123,58
Serviço Social -1.585.720,59 0,00
Integração social -198.593,16 -175.580,27
CAP - Centro de Acolhimento 
Provisório -198.593,16 -175.580,27
Total dos Custos assistenciais -6.579.597,28 -5.295.091,28
Centro de Convivência 

Pessoal -865.773,51 -779.020,54
Alimentação -87.418,30 -42.801,50
Administrativas -462.790,17 -235.197,78
Financeiras -121,62 -41.914,00
Tributárias -91.564,94 -61.013,92
Depreciação / Amortização -2.578,32 -2.578,32
Total Despesas Centros de 
Convivencia Infantil -1.510.246,86 -1.162.526,06
Restaurante Bom Prato  
Pessoal -52.588,53 -52.655,59
Alimentação -1.552.038,19 -1.417.926,73
Administrativas -358.451,40 -424.142,72
Tributárias 0,00 -3,00
Financeiras -1.329,30 -1.124,50
Depreciação / Amortização -100.746,36 -100.746,36
Total Despesas Restaurante 
Bom Prato -2.065.153,78 -1.996.598,90
Despesas Ordinárias  
Pessoal -1.480.214,95 -1.555.829,43
Administrativas -3.909.145,24 -3.875.304,03
Tributárias -36.468,10 -30.990,58
Financeiras -321.443,91 -126.257,06
Depreciação / Amortização -452.923,35 -389.181,12
Perda Venda de Ativo 0,00 0,00
Total das despesas operacionais -6.200.195,55 -5.977.562,22
Total dos Custos e Despesas -16.355.193,47 -14.431.778,46
Superávit antes da renúncia 

Isenção Previdenciária 635.065,37 600.977,83
Fundo de imobilização -3.100.000,00 -1.900.000,00
INSS cota patronal -635.065,37 -600.977,83

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES WALTER 
São Paulo, 10 de abril de 2017.

Heuer Auditores Independentes - 
Walter Heuer Auditores Independentes - CRC-2SP000334/O-6 F SP.
Osmar Hermes Donato Costa - Contador - CRC – 1SP272659/O-4

Dave Weitman - CPF: 013.100.408-50
Osvaldo Catharino Moreno - Contador - CRC: TC 1SP074832/O-5

São Paulo, 31 de Dezembro de 2016
DAVE WEITMAN CPF: 013.100.408-50  

OSVALDO CATHARINO MORENO CRC: TC 1SP074832/0-5 
C.P.F.: 531.652.338-53 Contador



São Paulo, quarta-feira, 31 de maio de 2017Página 6 Jornal O DIA SPATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Edital de Leilões Eletrônicos de Bem(ns) Imóvel(eis) e para Intimação do(s) executado(s) Solange Rafael Alano Costabile, Júlio César Costabille, Prefeitura do Município
de São Paulo/SP , o(s) respectivo(s) eventual(ais)  novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), além do(s) eventual(ais) atual(ais) ocupante(s) do(s) imóvel(eis), expedido
nos autos da Cumprimento de Sentença em Ação Sumária de Cobrança de Condomínios promovida por Condomínio Residencial Recanto dos Pássaros , processo nº 1004077-
17.2014.8.26.0011. O(a) Dr(a). Eduardo Tobias de Aguiar Moeller, MM Juiz(a) de Direito da 02ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros da Comarca de São Paulo/SP, com fulcro
nos Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015), na forma da  lei e etc., faz saber que levará a hasta pública, para venda e arrematação o(s) Bem(ns) Imóvel(eis) ao final

descrito(s). A hasta pública será conduzida por Casa Reis Leilões Online, sistema gestor de leilões eletrônicos judiciais habilitado pela Secretaria de Tecnologia da Informação do E. Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo conforme publicação no Diário de Justiça Eletrônico do dia 06 de abril de 2011 (fls. 4 do caderno administrativo da edição  nº  927),  hospedadado  na rede mundial de computadores no endereço www.casareisleiloesonline.com.br
, com endereço na cidade de São Paulo/SP na Rua da Glória, nº 18, cj. 53, Liberdade, CEP: 01510-000, fone: 11 - 3101.2345, e-mail: contato@casareisleiloes.com.br. Dos Leilões. O 1º. (Primeiro) Leilão terá início dia 5
(cinco) de Junho de 2017, 13:30:00 horas e término dia 7 (sete) de Junho de 2017, 13:30:00 horas, oportunidade em que o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) respectiva(s)
avaliação(ões). O 2º (Segundo) Leilão, caso não haja licitante(s) em primeira apregoação, terá início dia 7 (sete) de Junho de 2017, 13:31:00 horas e término dia 29 (vinte e nove) de Junho de 2017, 13:30:00 horas,
ocasião em o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote,  afastado o preço vil (art. 885
e parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). Das Condições de Leilão e de Arrematação. O(s) Bem(ns) Imóvel(eis) será(ão) ofertado(s) para arrematação em lote único  (art. 893 do CPC/2015). Sendo o leilão for
de diversos bens, terá preferência na arrematação o lançador  que se propuser a arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo, para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual
ao do maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles (art. 893 do CPC/2015). Esta pregão para arrematação global terá início 05 (cinco) minutos após o término da última apregoação
e respeitará os termos e condições deste edital. Em 1º (Primeiro) Leilão Eletrônico o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) respectiva(s) avaliação(ões). Em 2º (Segundo) Leilão Eletrônico
o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil (art. 885 e parágrafo
único do art. 891 do CPC/2015). Quando se tratar de primeira tentativa de alienação judicial de bem(ns) imóvel(eis) de titularidade de incapaz(es), o(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias e os respectivos Terrenos
será(ão) alienado(s) por valor igual ou superior a 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação atualizada, conforme caput do art. 896 do CPC/2015. O(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias e os respectivos Terrenos
será(ão) vendido(s) em sua integridade, posto ausentes as condições do caput do art. 894 do CPC/2015. O(s) Bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado de conservação em que  se encontra(m), sem garantia, constituindo
ônus de o interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais  eletrônicas. O(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias e os respectivos Terrenos será(ão) vendido(s) em
caráter “ad corpus”, sendo que as áreas mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da(s)
arrematação(ões), abatimento de preço(s) ou complemento(s) de área(s), por eventual(ais) divergência(s) entre o que constar da(s) descrição(ões) do(s) imóvel(eis) e a realidade existente. O(s) arrematante(s) adquire(m)
o(s) Bem(ns) Imóvel(eis), Edificações, Benfeitorias e os respectivos Terrenos no estado de conservação em que se encontra(m) e declara(m) ter pleno conhecimento de suas instalações, nada tendo a reclamar quanto a
eventual(ais) vício(s), ainda que oculto(s), ou defeito(s) decorrente de uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a responsabilidade pela eventual regularização que se fizer necessária. O(s) arrematante(s)
deverá(ão) se cientificar previamente acerca de eventuais restrições impostas pelas legislações municipal, estadual e federal aos imóveis, no tocante ao uso do solo ou zoneamento e, ainda, das obrigações decorrentes das
convenções e especificações de condomínio, quando for o caso, as quais estará obrigado a respeitar em decorrência da arrematação do imóvel. Constitui ônus dos interessados examinar previamente os bens apregoados,
sendo que as visitas deverão ser previamente solicitadas pelo e-mail contato@casareisleiloes.com.br , para fins de postulação de autorização em Juízo. O Auto de Arrematação será lavrado de imediato (art. 901 do CPC/
2015). Assinado o auto pelo juiz, a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º do artigo
903 do CPC/2015, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (caput do art. 903 do CPC/2015). A ordem de entrega do bem móvel ou a carta de arrematação do bem imóvel, com  o respectivo mandado
de imissão na posse, será expedida depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (§ 1º do art.
901 do CPC/2015). A arrematação poderá ser invalidada quando realizada por preço vil ou com outro vício; a arrematação poderá ser considerada ineficaz, se não observado o disposto no art. 804 do CPC/2015; a arrematação
poderá ser resolvida, se não for pago o preço ou se não for prestada a caução (§ 1º do art. 903 do CPC/2015). O juiz decidirá acerca destas situações, se for provocado, em até 10 (dez) dias após o aperfeiçoamento da
arrematação (§ 2º do art. 903 do CPC/2015). Passado o prazo previsto no § 2º do art. 903 do CPC/2015 sem que tenha havido alegação de qualquer das situações previstas no § 1º do art. 903 do  CPC/2015, será expedida
a carta de arrematação e, conforme o caso, a ordem de entrega ou mandado de imissão na posse (§ 3º do art. 903 do CPC/2015). Após a expedição da carta de arrematação ou da ordem de entrega, a invalidação da arrematação
poderá ser pleiteada por ação autônoma, em cujo processo o arrematante figurará como litisconsorte necessário (§ 4º do art. 903 do CPC/2015). O arrematante poderá desistir da arrematação, sendo-lhe imediatamente
devolvido o depósito que tiver feito se provar, nos 10 (dez) dias seguintes, a existência de ônus real ou gravame não mencionado no edital; se, antes de expedida a carta de arrematação ou a ordem de entrega, o executado
alegar alguma das situações previstas no § 1º do art. 903 do CPC/2015; uma vez citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º do art. 903 do CPC/2015, desde que apresente a desistência no prazo de que dispõe
para responder a essa ação (§ 5º do art. 903 do CPC/2015). Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça a suscitação infundada de vício com o objetivo de ensejar a desistência do arrematante, devendo o suscitante
ser condenado, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos, ao pagamento de multa, a ser fixada pelo juiz e devida ao exequente, em montante não superior a vinte por cento do valor atualizado do bem (§ 6º do art.
903 do CPC/2015). Das Condições de Participação. É admitido a lançar todo aquele que estiver na livre administração de seus bens, com exceção: dos tutores, dos curadores, dos testamenteiros, dos administradores
ou dos liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e à sua responsabilidade; dos mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados; do juiz, do membro do Ministério Público
e da Defensoria Pública, do escrivão, do chefe de secretaria e dos demais servidores e auxiliares da justiça, em relação aos bens e direitos objeto de alienação na localidade onde servirem ou a que se estender a sua autoridade;
dos servidores públicos em geral, quanto aos bens ou aos direitos da pessoa jurídica a que servirem ou que estejam sob sua administração direta ou indireta; dos leiloeiros, seus familiares e seus prepostos, quanto aos bens
de cuja venda estejam encarregados; e dos advogados de qualquer das partes (art. 890 do CPC/2015). Menores de 18 anos somente poderão adquirir algum bem se emancipados, representados ou assistidos pelo responsável
legal, condições estas que deverão ser comprovadas mediante a apresentação da competente documentação. O...interessado...em..participar...dos...leilões…deverá...cadastrar-se...no…sistema...gestor
www.casareisleiloesonline.com.br com antecedência mínima de até 48 (quarenta e oito) horas da data de início do leilão eletrônico único, para que participe dos leilões eletrônicos fornecendo todas as informações solicitadas.
O cadastramento no sistema gestor para a participação em alienações judiciais eletrônicas (leilões judiciais eletrônicos) conduzidas por este gestor é indispensável e gratuito. Durante a alienação, os lances deverão ser
oferecidos diretamente no sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br e serão imediatamente divulgados online, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. As ofertas/lances para arrematação
somente poderão ser formuladas por meio do sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br . Não são admitidos lances via fax, de viva voz ou entregues no escritório do sistema gestor responsável. O interessado poderá
ofertar mais de um lance para um mesmo bem, prevalecendo sempre o maior lance ofertado. Se houver mais de um pretendente, proceder-se-á entre eles à licitação, e, no caso de igualdade de oferta, terá preferência o cônjuge,
o companheiro, o descendente ou o ascendente do executado, nessa ordem (§ 2º do art. 892 do CPC/2015). No caso de leilão de bem tombado, a União, os Estados e os Municípios terão, nessa ordem, o direito de preferência
na arrematação, em igualdade de oferta (§ 3º do art. 892 do CPC/2015). Se o leilão for de diversos bens e houver mais de um lançador, terá preferência aquele que se propuser a arrematá-los todos, em conjunto, oferecendo,
para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação e, para os demais, preço igual ao do maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido oferecido para eles (art. 893 do CPC/2015). Não
há custo para ofertar lances por meio de www.casareisleiloesonline.com.br . Das Condições de Pagamento. Do Preço da Arrematação. O pagamento do preço da arrematação poderá ser realizado à vista ou parcelado
em até 30 (trinta) vezes, com o pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor da oferta à vista, nos moldes a seguir. No caso de liquidação à vista e imediata do preço da arrematação, o(s) arrematante(s)
deverá(ão) efetuar o pagamento do preço do bem imediatamente após o encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, por meio de depósito judicial a ser efetivado em favor do Juízo expropriatório, sob pena de
desfazimento da arrematação (art. 892 do CPC/2015). Alternativamente, mediante a hipoteca do(s) próprio(s) imóvel(eis), será ainda admitido o pagamento parcelado do preço da arrematação em até 30 (trinta) parcelas mensais
e consecutivas, devendo a 1ª (primeira) parcela ser equivalente a pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do preço da aquisição e ser paga no ato da arrematação e encerramento da alienação judicial eletrônica,
vencendo-se a segunda parcela no 30º (trigésimo) dia contado a partir da data de encerramento do leilão e da arrematação e as demais parcelas no mesmo dia dos meses subsequentes, sendo que cada parcela do preço
será acrescida de correção monetária calculada pelos índices constantes da Tabela Prática do E. TJSP para Atualização de Cálculos Judiciais e de juros de mora na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, tudo a incidir
a partir a data do encerramento do leilão e da arrematação  até  o  dia  de  vencimento  de  cada  parcela  (§ 1º do art. 895 do CPC/2015). O interessado em realizar o pagamento parcelado do preço deverá apresentar ao MM
Juízo Expropriatório ou ao leiloeiro oficial, até o início do leilão eletrônico único, proposta escrita de aquisição do(s) bem(ns) por valor que não seja considerado preço vil, ou seja, cifra igual ou superior ao equivalente a 50%
( por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote (inciso II do art. 895 do CPC/2015). As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições
de pagamento do saldo (§ 2º do art. 895 do CPC/2015). No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas
(§ 4º do art. 895 do CPC/2015). O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos
autos da execução em que se deu a arrematação (§ 5º do art. 895 do CPC/2015). A apresentação de propostas para pagamento parcelado do preço da arrematação não suspende o leilão (§ 6º do art. 895 do CPC/2015).
A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (§ 7º do art. 895 do CPC/2015). Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado: em diferentes condições,
o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor; e em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar (§ 8º do art. 895 do CPC/2015). No caso de arrematação a prazo,
os pagamentos feitos pelo arrematante pertencerão ao exequente até o limite de seu crédito, e os subsequentes, ao executado (§ 9º do art. 895 do CPC/2015). O arrematante poderá oferecer fiador, coobrigado e principal
responsável, para a obrigação de pagamento do preço da arremtação judicial, sendo que caso o arrematante ou seu fiador não paguam preço no prazo e forma estabelecidos, o juiz impor-lhes-á, em favor do exequente, a
perda da caução e demais valores pagos, inclusive a comissão devida ao sistema gestor, voltando os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos a participar o arrematante e o fiador remissos (art. 897 do CPC/2015).
O fiador do arrematante que pagar o valor do lance e a multa poderá requerer que a arrematação lhe seja transferida (art. 898 do CPC/2015). Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado
a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 03 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente
(§ 1º do art. 892 do CPC/2015). Da Comissão Devida à Casa Reis Leilões Online. A comissão do sistema gestor será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de cada arrematação e correrá por conta do(s) respectivo(s)
arrematante(s) - (parágrafo único do art. 884 do CPC/2015. O pagamento da comissão devida à Casa Reis Leilões Online deverá ser realizado no prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do
encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, sob pena de desfazimento da arrematação, por meio de depósito em dinheiro na rede bancária, DOC ou TED – Transferência Eletrônica Disponível endereçados
para endereçado ao Banco Santander S/A (nº 033), agência nº 2146, Conta Corrente nº 01010200-9, de titularidade de Eduardo dos Reis, inscrito no CPF/MF sob nº 252.758.888-30. Das Penalidades. Decorridos o prazo
sem que arrematante tenha realizado os depósitos, tal informação será encaminhada ao MM Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. O não pagamento do preço da aquisição, de seu complemento
e/ou da comissão do sistema gestor implicará ao arrematante remisso ou seu fiador as penalidades previstas pelo artigo 897 do CPC/2015, com a perda da caução inicial e demais valores pagos em favor do exequente e a
perda da comissão em favor do sistema gestor, além da imposição de multa nos termos do § 4º do art. 895 do CPC/2015 e aplicação para o adquirente remisso do previsto pelos artigos 335 e 358 do Código Penal. Na hipótese
de não pagamento do preço da aquisição, de seu complemento e/ou da comissão do sistema gestor serão informados do ocorrido a Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo; o Ofício da Portaria dos Auditórios
e das  Hastas Públicas deste Foro Central da Comarca da Capital/SP; e a Promotoria de Justiça Cível do Ministério Público do Estado de São Paulo, para a adoção das medidas legais cabíveis face o arrematante remisso.
Dos Documentos a serem enviados pelo(s) arrematante(s). No prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas da realização do devido depósito judicial do preço da arrematação, o(s) arrematante(s) deverá(ão)
encaminhar para o sistema gestor a fim de que sejam juntados aos autos do processo para expedição de Carta de Arrematação e sob pena de eventual desfazimento da aquisição, os seguintes documentos: 01 (uma) via do
competente de depósito judicial do preço da arrematação e 01 (uma) cópia autenticada do comprovante de depósito bancário da comissão devida ao sistema gestor e efetuado na conta corrente especificada; no caso de
arrematante pessoa física deverá encaminhar, ainda, cópias autenticadas da Cédula de Identidade, do Comprovante de Inscrição no CPF/MF, de Certidão de Casamento atualizada, se  for o caso, e Comprovante de Residência;
no caso de arrematante pessoa jurídica: cópias autenticadas dos Atos Constitutivos da empresa (Contrato Social Consolidado ou Estatuto e Ata de Eleição da Diretoria); de Comprovante de Inscrição no CNPJ/MF; de
Comprovante de Endereço; das Cédulas de Identidades e dos Comprovantes de Inscrição no CPF/MF dos sócios e representantes legais. Da Remição da Execução. Se após a publicação do presente edital e antes de
adjudicados ou alienados os bens, o(a) executado(a) remir a execução, com a liquidação e pagamento da dívida exeqüenda atualizada, arescida de juros, custas e honorários advocatícios,  na forma do artigo 826 do CPC/
2015, deverá apresentar até a data e hora designadas para o(s) leilão(ões), a(s) guia(s) comprobatória(s) do(s) referido(s) pagamento(s) acompanhada(s) de petição fazendo menção expressa quanto à remição da execução,
sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverá a(o) executada(o) pagar a importância atualizada da dívida, mais juros, custas, honorários advocatícios e, também, a comissão devida ao sistema
gestor no importe equivalente a 5% sobre o valor pago (dívida exequenda), conforme já decidido pelo E. STJ em caso análogo (Resp 185656-DF, 3ª. T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 00317), devendo o(a)
pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação de edital e demais assumidas e comprovadas pelo sistema gestor. Do Acordo. Por analogia, sendo entabulado acordo entre as partes após a publicação do edital
de leilão eletrônico único, o pagador deverá arcar com o pagamento em favor do sistema gestor do equivalente em moeda nacional a 5% sobre o valor pago  (dívida exequenda), a título de remuneração dos serviços executados
até o momento, devendo o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação de edital e demais assumidas e comprovadas pelo sistema gestor. Dos Dispositivos legais. Além de cada um dos dispositivos legais
acima, serão, ainda, especificamente aplicados na alienação em voga os dispostivos a seguir: Parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional, para fins de sub-rogação dos débitos tributários de caráter
propter rem sobre o produto da arrematação, se o caso; §§ 1º e 2º do art. 908 do CPC/2015, a fim de que, na hipótese de pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes seja distribuído e entregue consoante a ordem
das respectivas preferências, sendo que no caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de
preferência. Não havendo título legal à preferência, o dinheiro será distribuído entre os concorrentes, observando-se a anterioridade de cada penhora; Artigo 323 do CPC/2015, para que na ação que tiver por objeto cumprimento
de obrigação em prestações sucessivas, essas sejam consideradas incluídas no pedido, independentemente de declaração expressa do(s) credor(es), e sejam incluídas na condenação, enquanto durar a obrigação, caso
o(s) devedor(es), no curso do processo, tenha(m) deixado de pagá-las ou de consigná-las; Artigo 843 do CPC/2015, no sentido de que, tratando-se de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do
cônjuge alheio à execução  recairá sobre o produto da alienação do bem, ficando reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições, não sendo levada
a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação;
Artigos 1499 a 1501 do Código Civil, para fins de levantamento da hipoteca, se o caso; Artigo 826 do CPC/2015, para que no caso de remição o executado efetue o pagamento da importância atualizada da dívida, mais
juros, custas, honorários advocatícios e a comissão devida ao sistema gestor no importe equivalente 5% sobre o valor pago (dívida exequenda), conforme já decidido pelo E. STJ em   caso análogo (REsp 185656-DF, 3ª.
T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 00317), devendo o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação de edital e demais assumidas e comprovadas pelo leiloeiro; Artigo 826 do CPC/2015, por analogia
e para o caso de acordo, quando o pagador deverá arcar também com o pagamento em favor do sistema gestor do equivalente 5% sobre o valor pago (dívida exequenda), a título de remuneração dos serviços executados até
o momento da avença, devendo o(a) pagador(a) arcar, ainda, com as despesas de publicação de edital e demais assumidas e comprovadas pelo leiloeiro; Artigo 335 do Código Penal para o caso de não pagamento do preço
da aquisição e/ou da comissão do sistema gestor pelo respectivo arrematante: “Art.335. Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal,
ou por entidade paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, além da pena
correspondente à violência”; Artigo 358 do Código Penal para o caso de não pagamento do preço da aquisição e/ou da comissão do sistema gestor pelo respectivo arrematante: “Art. 358. Impedir, perturbar ou fraudar
arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente
à violência”; Provimento CG nº 31/2013, para facultar ao advogado do interessado efetuar a carga dos autos para a oportuna extração da carta de arrematação ou adjudicação extrajudicial, sendo permitido ao arrematante
ou adjudicante indicar Tabelião de Notas de sua preferência para sua confecção. Serão aplicadas quaisquer outras normas e dispositivos legais cujo MM Juízo expropriatório entenda pertinentes e cabíveis. Do Crédito
Executado. O condomínio informou que o valor executado perfazia R$ 16.459,70 para 16 de novembro de 2015 (fls. 35). Dos Recursos. Dos autos  não se verifica recurso pendente de julgamento. Das Informações e Das
Disposições Finais. Correrão por conta do(s) arrematante(s) todas as providências e despesas necessárias para a transmissão da propriedade dos imóveis, inclusive o pagamento de ITBI Imposto de Transmissão de Bens
Imóveis, laudêmio, aforamento, tarifas, emolumentos, registros e averbações cartorárias, extração de certidões e demais documentos. Correrão por conta do(s) arrematante(s) todas as providências e despesas necessárias
para a desocupação dos imóveis e a efetiva imissão na posse, inclusive eventual pagamento de taxas de ocupação e afins. Eventuais demais ônus e pendências, bem como taxas e/ou impostos porventura incidentes sobre  o(s)
bem(ns) correrão por conta do(s) arrematante(s). Fotos e descrições detalhadas em www.casareisleiloes.com.br. Os leilões em questão são divulgados pelo website do sistema gestor na rede mundial de
computadores,.qual.seja,.www.casareisleiloes.com.br,.onde.outras.informações podem ser obtidas, bem como solicitadas por contato@casareisleiloes.com.br ou pelo telefone (11) 3101.2345. É recomendável a todo
interessado em participar de leilões judiciais a assessoria especializada de advogado(a) inscrito(a) na Ordem dos Advogados do Brasil e de confiança do(a) constituinte. Do(s) Bem(ns) Imóvel(eis) Ofertado(s). Lote
01 (um): 01 (um) Apartamento nº 71, localizado no 7 andar do Edifício B Pintassilgo, integrante do Condomínio Residencial Recanto dos Pássaros, sito na cidade de São Paulo/SP na Avenida Nossa Senhora da Assunção,
nº 675 e Rua  Paul Francke, no 13 Sbdistrito Butantã, com a área privativa de 70,37m2, a área comum de 52,299m2, área total de 122,669m2, cabendo-lhe a fração ideal de 0,3101% nas despesas do condomínio. Matrícula
107.864; e 01 (ima) Vaga de Garagem simples n 90, localizada no 2 subsolo, integrante do Condomínio Residencial Recanto dos Pássaros, sito na cidade de São Paulo/SP na Avenida Nossa Senhora da Assunção, nº 675
e Rua Paul Francke, no 13 Sbdistrito Butantã, com a área privativa de 10m2, área comum de 17,053m2,perfazendo a área total de 27,053m2, cabendo-lhe a fração ideal de 0,0405% do terreno e das coisas comuns do condomínio
e tocando-lhe a quota de participação de 0,0405% em maior área. Matrícula(s) nº(s) 107.864 e 107.865, respectivamente, do 18ª CRI/SP.  Inscrição Municipalidade / INCRA nº(s): 101.486.0118-8. Da(s) Matrícula(s) do(s)
Bem(ns) Imóvel(eis). Da(s)  Matrícula  nº(s)  107.864  e 107.865, respectivamente, do  18ª CRI/SP se verifica: Da Matrícula nº 107.864 do 18º CRI/SP. que o imóvel foi havido por Solange Rafael Alano enquanto solteira
(R. 01); o casamento de Solange Rafael Alano com Júlio César Costabille pelo regime da comunhão parcial de bens na vigência de lei 6515/77, passando ela a assinar Solange Rafael Alano Costabille (R. 05); e a penhora
exeqüenda não foi levada a averbação ou registro. Da Matrícula nº 107.865 do 18º CRI/SP. que o imóvel foi havido por Solange Rafael Alano enquanto solteira (R. 01); o casamento de Solange Rafael Alano com Júlio César
Costabille pelo regime da comunhão parcial de bens na vigência de lei 6515/77, passando ela a assinar Solange Rafael Alano Costabille (R. 05); e a penhora exeqüenda não foi levada a averbação ou registro. Da Posse do(s)
Bem(ns) Imóvel(eis). A executada  permanece no exercício da posse direta do bem. Dos Débitos de Caráter propter rem. Dos Débitos de IPTU / ITR sobre o(s) Bem(ns) Imóvel(eis). Conforme pesquisa feita aos 05
de março de 2017, sobre o imóvel objeto do SQL 101.486.0118-8 (apartamento e vaga de garagem) pesavam débitos de IPTU no montante  de  R$ 4.665,44.relativos aos exercícios de 2012/2015, além de R$471,89 correspondentes
ao exercício atual. Dos Débitos de Condomínios sobre o(s) Bem(ns) Imóvel(eis). O condomínio informou que o valor executado perfazia R$ 16.459,70 para 16 de novembro de 2015 (fls. 35). Da(s) Avaliação(ões) do(s)
Bem(ns) Imóvel(eis). Avaliação(ões) original(ais): R$ 380.000,00 para set/2016. Avaliação(ões) atualizada(s): R$ 384.273,09 para abr/2017. As cifras em tela serão atualizadas monetariamente pela “Tabela Prática para
Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais” do E. TJSP até a data da alienação judicial. Das Intimações. Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados
para intimações pessoais, Solange Rafael Alano Costabile, , Júlio César Costabille,, da Prefeitura do Município de São Paulo/SP , o(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), além
do(s) eventual(ais) atual(ais) ocupante(s) do(s) imóvel(eis) não identificados. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,    de    de 20    . Eu,     , Escrevente,
digitei. Eu,     , Escrivã (o) Diretor(a), subscrevi. Eduardo Tobias de Aguiar Moeller - Juiz(a) de Direito

COOPERATIVA DE TRANSPORTE DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS
DE TÁXI DE SÃO PAULO - COOPER CHAME TAXI – CNPJ n. 21.969.206/
0001-02. NIRE – 35400170999 - CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA. Nos termos do estatuto social e do artigo
45 da Lei 5764/71, o Diretor Presidente convoca os seus cooperados
em condições de votar, para comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA que será realizada no dia 01 de julho de 2017, para
melhor acomodação de seus cooperados, na Rua Tasseli Ugo, nº 310,
Vila Dalva, CEP: 05387- 000, na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo. Em primeira convocação, às 08 horas, com 2/3 (dois terços)
dos seus cooperados; em segunda convocação, às 09 horas, com
metade mais um dos seus cooperados e, em terceira convocação, às
10 horas, com o mínimo de 10 (dez) cooperados, para tratar da seguinte
Ordem do Dia: 1) Deliberação sobre estratégias para a redução de
despesas. 2) Deliberação sobre prestação de contas mensais. 3)
Deliberação sobre a isenção de manutenção de conselheiros. 4)
Deliberação sobre afastamento de cooperado por motivo de doença. 5)
Deliberação sobre a utilização de bandeira 2 (dois) e outros benefícios
aos clientes. 6) Deliberação sobre a identificação de prefixos e a
utilização de radio comunicador. 7) Deliberação sobre a contratação de
representante comercial. 8) Deliberação sobre o capital de giro. 9)
Esclarecimentos sobre o QAP único e reformulação de quadro de
funcionários, incluindo demissões. 10) Em atendimento à solicitação
dos sócios cooperados manifestada através do abaixo-assinado recebido
em 23.05.2017, deliberar sobre: a) posição e composição da atual
diretoria, b) criação de uma nova comissão de fiscalização de contas
e acompanhamento do funcionamento da Cooper Chame, c) situação
do Transbordo, 11) Revisão de beneficio concedido para cooperado em
relação à indicação de cliente (STPC).O número de cooperados para
efeito de “quorum” é de 283. (duzentos e oitenta e três). São Paulo, 31
de Maio de 2017. PAULO DE OLIVEIRA – Diretor Presidente.

ASSOCIAÇÃO DE TAXISTAS CHAME TÁXI – CNPJ n. 58.633.488/0001-
74 – EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA. Nos termos do estatuto social e do artigo 60 da
Lei n. 10.406 de 10 de janeiro de 2002, o Diretor-Presidente convoca os
seus associados em condições de votar, para comparecerem à
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA que será realizada no dia 01
de julho de 2017, para melhor acomodação de seus associados, na
Rua Tasseli Ugo, nº 310, Vila Dalva, CEP: 05387- 000, na Cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo. Em primeira convocação, às 11
horas, com 2/3 (dois terços) dos seus associados; em segunda
convocação, às 12 horas, com metade mais um dos seus associados
e, em terceira convocação, às 13 horas, em qualquer numero de
associados, para tratar da seguinte Ordem do Dia: 1) Deliberação
sobre estratégias para a redução de despesas. 2) Deliberação sobre
prestação de contas mensais. 3) Deliberação sobre a isenção de
manutenção de conselheiros. 4) Deliberação sobre afastamento de
associado por motivo de doença. 5) Deliberação sobre a utilização de
bandeira 2 (dois) e outros benefícios aos clientes. 6) Deliberação sobre
a identificação de prefixos e a utilização de radio comunicador. 7)
Deliberação sobre a contratação de representante comercial. 8)
Deliberação sobre o capital de giro. 9) Esclarecimentos sobre o QAP
único e reformulação de quadro de funcionários, incluindo demissões.
10) Em atendimento à solicitação dos associados manifestada através
do abaixo-assinado recebido em 23.05.2017, deliberar sobre: a) posição
e composição da atual diretoria, b) criação de uma nova comissão de
fiscalização de contas e acompanhamento do funcionamento da Cooper
Chame, c) situação do Transbordo, 11) Revisão de beneficio concedido
para associado em relação à indicação de cliente (STPC).   O número de
associados para efeito de “quorum” é de 283. (duzentos oitenta tres.).
São Paulo, 31 de Maio de 2017. PAULO DE OLIVEIRA – Diretor
Presidente.

Citação Prazo 20 dias Processo 0011724-41.2013.8.26.0100. A Dra. Tamara Hochgreb
Matos, Juíza de Direito da 24ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Visagro
Comercio e representação Produtos Agropecuários Ltda, CNPJ 10.859.777/0001- 60, na
pessoa de seu representante legal, que Monsanto do Brasil Ltda, ajuizou uma Ação
Monitória, objetivando o recebimento de R$ 52.166,09 (01/2013), acrescidos de juros e
correção monetária, referente ao débito das duplicatas de nºs 8999-5, 9000-5, 9370-5,
9371-5, 9373-5, 10935-5, 10936-5, 12208-5, 12209-5, 12660-5, 13436-5, 13440-5 e 13709-
5. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido, e
honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que a
tornará isenta das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título
executivo judicial, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV,
do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art.
344 do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 04
de maio de 2017. B 30 e 31/05

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1019458-55.2015.8.26.0100. A Dra. Marcia
Tessitore, Juiza de Direito da 14ª Vara Cível do Central da Capital/SP, na forma da Lei,
etc... Faz Saber a Fast Ondas Indústria e Comércio de Papelão Ltda - CNPJ/MF nº
10.892.151/0001-55 (na pessoa de seu representante legal), que JAILTON VIEIRA
CORREIA – ME, com CNPJ 02.099.717/0001-68, ajuizou Ação de Consignação em
Pagamento c.c Pedido de Liminar, Procedimento Comum, objetivando a consignação do
pagamento dos valores dos títulos protestados junto aos cartórios: 7º Cartório de Protesto,
protocolo 538/25.05.2012, protestado em 31/05/2012, livro/folha 5067-G, diante da emissão
do título nº 455615535 no valor R$ 1.107,72; 8º Cartório de Protesto, protocolo
2012.05.04.1124-2, protestado em 09/05/2012, livro/folha G 3742 – 248, diante da emissão
do título nº 1918 1/2 no valor R$ 357,02; 6º Cartório de Protesto, protestado em 27/04/
2012, livro/folha 5147-G/162, diante da emissão do título nº 1835 3/3 no valor R$ 861,92;
3º Cartório de Protesto, protestado em 04/05/2012, livro/folha 3988-G-092, diante da
emissão do título nº 455615543 no valor R$ 1.107,71; 3º Cartório de Protesto, protestado
em 16/05/2012, livro/folha 3988-G-032, diante da emissão do título nº 1918 2/2 no valor R$
357,02, ao final a baixa definitiva dos títulos protestados, bem como custas processuais e
honorários advocatícios. Estando a requerida em lugar ignorado, expede-se edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-
se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação, a requerida será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 20/04/2017. 30 e 31/05/17

PROCESSO Nº 4003272-08.2012.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 15ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando Antonio Tasso, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SERGIO RICARDO BERTACINI, CPF 065.153.428-
37, RG 15.504.737, Brasileiro, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de
ATIVA PHARMA COMÉRCIO FARMACEUTICO LTDA. EPP, objetivando o recebimento
de R$ 1.805,53 (DEZ/2012), acrescidos de juros e correção monetária, referente ao
débito dos cheques nºs. 925.207, 925.208, 925.150, 925.151 e 925.188, nos valores de R$
255,00, R$ 200,00, R$ 265,00, R$ 265,00 e R$ 250,00, respectivamente, da agência 0220
do Banco Santander S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de quinze (15) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague o valor supra devidamente corrigido e honorários advocatícios de 5% do valor
atribuído à causa (art.701 do NCPC), que o tornará isento das custas, ou apresente embargos,
sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 05 de maio de 2017. B. 31/05 e 01/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013982-07.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 15ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Celina Dietrich Trigueiros Teixeira Pinto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) D.M.A Comércio de Tecidos Ltda., Joli, 355, Bras - CEP 03016-020, São Paulo-SP,
CNPJ 10.915.181/0001- 30, na pessoa de seu representante legal, que lhe foi proposta
uma ação de Monitória por parte de Vertice Distribuidora de Fios Têxteis Ltda, ajuizou
uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$120.800,50( cento e vinte mil,
oitocentos reais e cinquenta centavos) fevereiro/2013, acrescidos de juros e correção
monetária; referente ao adimplemento de 05 parcelas da nota fiscal nº 1543.. Estando a
requerida em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os
20 dias supra, pague o valor atribuído á causa ( Art.701 do NCPC), que á tornará isenta
das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo
judicial, sendo advertidos de que será nomeado curador especial em caso de revelia(
art.257, II do CPC) presumindo se verdadeiros os fatos. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 18 de abril de 2017.  B. 31/05 e 01/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023206-64.2016.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Hertha Helena Rollemberg Padilha de Oliveira, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Restaurante Almeida & Silva Ltda Me, CNPJ37.209.400/0001-11, na pessoa
de seu representante legal e a José Eduardo de Almeida Silva, CPF 231.010.161-34, que
a Ação de Busca e Apreensão do veículo marca Mercedes Benz, modelo Actros 4844k8x4,
ano fab/mod. 2013/2013, placa FCI1672, chassi 9BM693388DB932381, renavam
102595419, requerida pelo Banco Santander (Brasil) S/A, foi convertida em ação de
Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 330.018,90 (01.08.2016). Estando
os executados em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias,
a fluir após os 20 dias supra, paguem o quantum reclamado, acrescido de juros e correção
monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito
atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária
fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para
oferecerem embargos, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito
do exeqüente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e
honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). . Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de maio
de 2017.                                                                                       B. 31/05 e 01/06

Citação e Intimação - Prazo 20 dias Processo 1067444-05.2015.8.26.0100. A Dra. Laura
de Mattos Almeida, Juíza de Direito da 29ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a
Fgs Nobre Transportes Me, CNPJ 12.662.624/0001-53, na pessoa de seu representante
legal e Francisco Soares Nobre, CPF 812.984.044- 87, que Banco Bradesco S/A, ajuizou
uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 17.490,63 (02/2016),
referente ao saldo devedor da operação de Conta Garantida Renovação Automática Aval
- PJ, materializado em Cédula de Crédito Bancário (nº 3.506.928). Estando os executados
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, paguem o débito
atualizado ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes
que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena não o fazendo, ser convertido em
penhora o arresto efetuado sobre os veículos: Honda/CG 125 Cargo KS, 2014/2014,
placa: FDE5730; Honda/CG 125 Cargo KS, 2014/2014, placa: FJH0119; Honda/CG 125
Cargo KS, 2014/2014, placa: FCZ3720; Honda/CG 125 Cargo KS, 2013/2013, Placa:
FKL6587; Honda/CG 125 Cargo KS; 2013/2013, placa: FKL6598, resumindo-se aceitos
os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  B. 31/05 e 01/06

Intimação Prazo 20 dias. Cumprimento de sentença (0023227-20.2017.8.26.0100). A Dra.
Paula Velloso Rodrigues Ferreri, Juíza de Direito da 8ª Vara Cível - Foro Central Cível.
Faz Saber a Hérica Lívia de Oliveira Souza, CPF 288.733.988-55, que a Ação de
Procedimento Ordinário requerida por Condomínio Edifício Veneza, foi julgada procedente,
condenando a ré ao pagamento de R$ 16.875,63 (05/2017), bem como ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios. Estando a ré em lugar ignorado, expediu-
se o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra ou
apresente bens a penhora, sob pena não o fazendo, ser acrescido de multa no percentual
de 10%, do montante da condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC), quando será penhorado
bens para garantia da execução, podendo, no prazo de 15 dias oferecer impugnação,
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC),
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC).
São Paulo, 11 de maio de 2017.                                                       B. 31/05 e 01/06
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Heleno & Fonseca 

Construtécnica S/A
CNPJ nº 61.573.184/0001-73 - NIRE 35.300.045.840

Comunicado aos Acionistas

Em atendimento às disposições legais e estatutárias pertinentes, encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas na sede da companhia 
localizada na Rua Guararapes, nº 1.909 - 5º andar, nesta Capital, os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao 
exercício findo em 31/12/2016, relacionado às matérias objeto da Assembleia Geral Ordinária. A Administração.

São Paulo, 26 de maio de 2017

28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0219305-
94.2011.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Rogério Murillo Pereira Cimino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Otavio de Almeida Camargo, brasileiro, RG 29.294.323-
4, CPF 212.747.158-06, que Fundação Armando Alvares Penteado lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento
Comum, objetivando a quantia de R$ 16.193,16 (nov/2011), referente ao Contrato de Adesão de Prestação de Serviços
Educacionais. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20
dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada
a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e
publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de março de 2017.

                          JORNAL “ O DIA ”    30 e 31 / 05 / 2017

30 e 31/05

Processo 1064679-30.2016.8.26.0002 - Execução de Título Extrajudicial - Seguro - Sul America Cia de Seguro Saude
- E. Vieira de Assis Ribeiro Construcoes e Revestimento - EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº:1064679-
30.2016.8.26.0002. Classe: Assunto:Execução de Título Extrajudicial - Seguro. Exeqüente: Sul America Cia de
Seguro Saude. Executado: E. Vieira de Assis Ribeiro Construcoes e Revestimento. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 1064679-30.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional
II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Jamil Nakad Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) E. Vieira de
Assis Ribeiro Construções e Revestimento (CNPJ. 11.585.994/0001-71), que Sul América Companhia de Seguro
Saúde lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 3.730,67 (dezembro de 2016), representada pelo
Contrato de Seguro Saúde na modalidade PME - Pequena e Média Empresa - Apólice n° 19527. Estando a executada
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de maio de 2017.

                          JORNAL ‘ O DIA ”    30 e 31 / 05 / 2017

30 e 31/05

Brazilian Securities 
Companhia de Securitização

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401

Edital de Convocação

Décima Primeira Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 
da 290ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 290ª Série da 1ª Emissão da Brazilian 
Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Cláusula Quinze do Ter-
mo de Securitização de Créditos Imobiliários da 290ª Série da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Se-
curitizadora (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em 1ª convocação, para a Décima Primeira Assembleia Geral dos In-
vestidores dos CRI (“Décima Primeira Assembleia”), a se realizar no dia 21 de junho de 2017 às 14h, no endereço da Secu-
ritizadora, na Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para deliberar sobre: (i) a 
validação, retifi cação ou ratifi cação das versões fi nais dos aditamentos a serem celebrados aos Documentos da Operação 
(conforme defi nido no Termo de Securitização), que contemplam as deliberações tomadas nas Assembleias Gerais dos CRI 
realizadas durante a vigência da Emissão; (ii) as medidas a serem adotadas em razão do atraso da celebração de alienação 
fi duciária do imóvel objeto da matrícula nº 15.440, da 6ª Circunscrição do Registro de Imóveis da Comarca de Campos dos 
Goytacazes – RJ (“Imóvel Goytacazes”), conforme deliberado na Sétima Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Securiti-
zadora realizada em 19 de outubro de 2016 (“Sétima Assembleia”), avaliado no valor de R$ 9.411.000,00 (nove milhões e 
quatrocentos e onze mil reais); (iii) as medidas a serem adotadas em razão do atraso (a) da entrega do seguro de risco em-
presarial, conforme estabelecido nas cláusulas 8.2 e 8.4 do Instrumento Particular de Contrato de Locação Não Residencial 
e Outras Avenças, celebrado entre Treviso – Fundo de Investimento Imobiliário (atual denominação de Tag Treviso – Fundo 
de Investimento Imobiliário – FII) (“FII”), DLD Comércio Varejista Ltda. (“DLD”) e Dadalto Administração e Participações Ltda. 
(“Dadalto”), em 26 de novembro de 2012, conforme posteriormente aditado (“Contrato de Locação”); e (b) da entrega da de-
claração de cumprimento de obrigações e de inexistência da ocorrência de qualquer das hipóteses de Resolução da Cessão, 
conforme estabelecido na cláusula 1.7.2 do Instrumento Particular de Contrato de Cessão de Créditos Imobiliários e Outras 
Avenças, celebrado entre FII, Securitizadora, DLD e Dadalto, em 14 de dezembro de 2012, conforme posteriormente adita-
do, referente ao ano de 2016; (iv) a apreciação da proposta apresentada pela DLD em 10 de maio de 2017, para rescindir 
parcialmente o Contrato de Locação, exclusivamente em relação ao imóvel denominado “Laranjeiras”, objeto da matrícula 
nº 33.145, do Cartório do 1º Ofício, 2ª Zona, de Serra, Vitória – ES; (v) a retifi cação da descrição do imóvel situado na Aveni-
da Expedito Garcia, nº 99, Bairro Campo Grande, Cariacica – ES (“Imóvel Campo Grande”), nos Documentos da Operação 
para refl etir, dentre outros ajustes: (a) a atualização da matrícula nº 896 do Registro Geral de Imóveis, Cariacica – ES, em 
virtude de seu desmembramento em outras matrículas; e (b) a retifi cação da metragem do Imóvel Campo Grande; (vi) a res-
cisão dos Instrumentos Particulares de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia, todos celebrados em 14 de dezembro de 
2012 (“Instrumentos Particulares AF”), tendo por objeto (a) o imóvel “Loja Princesa Isabel”, objeto da matrícula nº 10.617, do 
Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Zona de Vitória/ES; (b) o imóvel “Imóvel Sede”, objeto da matrícula nº 1.788, do Car-
tório de Registro de Imóveis da 1ª Zona de Vitória/ES; (c) o imóvel “Loja Glória”, objeto da matrícula nº 54.515, do 1º Ofício, 
da 1ª Zona de Vila Velha/ES; (d) o Imóvel Campo Grande; (e) o imóvel “Loja Colatina”, objeto da matrícula nº 886, do Cartó-
rio de Registro de Imóveis de Colatina/ES; (f) o imóvel “Imóvel Cariacica”, objeto da matrícula nº 28.282, do Cartório de Re-
gistro de Imóveis de Cariacica/ES, uma vez que a Escritura Pública de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia, celebra-
da em 27 de dezembro de 2012, lavrada no Livro 1.350, fl s 01/014, conforme rerratifi cada em 31 de maio de 2013 no Livro 
1.364, fl s 73/76, refl ete os exatos termos e condições dos Instrumentos Particulares AF; (vii) as medidas a serem adotadas 
em razão do não pagamento da 1ª parcela de recomposição do Fundo de Reserva, que deveria ter ocorrido em abril de 2017, 
conforme obrigação prevista na Sétima Assembleia; e (viii) a apreciação da proposta apresentada pela DLD, em 22 de maio 
de 2017, para aguardar a celebração da alienação fi duciária do Imóvel Goytacazes em favor da Securitizadora, para fi ns da 
verifi cação do percentual que o valor total de venda forçada dos Imóveis objeto de garantia corresponde em relação ao va-
lor do saldo devedor dos CRI. Os Investidores deverão se apresentar no endereço da Securitizadora acima indicado portan-
do os documentos que comprovem sua condição de titular dos CRI e, os que se fi zerem representar por procuração deverão 
entregar o instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação na Décima Primeira Assembleia, no mes-
mo endereço da Securitizadora indicado acima, no momento da referida Décima Primeira Assembleia. Sem prejuízo, e em 
benefício do tempo, os titulares dos CRI deverão encaminhar previamente os documentos comprobatórios de sua represen-
tação para o e-mail edital@pentagonotrustee.com.br, com, pelo menos, 2 (dois) dias úteis de antecedência, e apresentar as 
vias originais no momento da referida Décima Primeira Assembleia. São Paulo, 26 de maio de 2017.

Brazilian Securities Companhia de Securitização

Agro Pecuária Pilon S/A.
CNPJ: 44.973.410/0001-94 - NIRE: 3.53.0036461.9

Ata da Assembléia Geral Ordinária
Data/horário/local: 07/04/2017, às 16:00 horas, na Fazenda Santa Maria - Bairro São Francisco - Cerquilho/SP. Mesa: Presidente: José Pilon; Se-
cretário: Mário Nirceu Pilon. Presença: Acionistas representando a maioria absoluta de 82,06% do capital social. Publicações Prévias: a) Balanço 
Patrimonial, Demonstração de Resultado do Exercício e Relatório da Diretoria publicado nos jornais “DOESP” e “O Dia” em 07/02/2017. b) Edital de 
Convocação publicado nos jornais “DOESP” nos dias 11, 14 e 15/02/2017 e “O Dia” nos dias 11, 12, 13 a 15/02/2017. Deliberações: “Aprovadas, por 
unanimidade” AGO: a) o Relatório da Diretoria, o Balanço Geral, Demonstração do Resultado do Exercício encerrado em 31/12/2016. b) o resultado 
do exercício foi apresentado um lucro no valor de R$ 1.057.722,03. c) Como já cumpriu o que reza o capitulo VI, artigo 19 do estatuto social não foi 
destinado os 5% dos lucros para a Reserva Legal. 2- O valor de R$ 1.057.722,03 foi destinado para a conta de Reservas de Lucros. d) foi distribuído 
lucros no valor de R$ 300.000,00 referente ao exercício de 2004 e 2008. e) a reeleição da diretoria, cujo mandato irá até a data da AGO de 2020, 
sendo composta pelo Diretor Presidente: Nelson Pilon, RG n.º 5.722.030-X SSP/SP e CPF/MF n.º 405.370.808-72; Diretor Financeiro: Otávio Pilon 
Filho, CREA n.º 64.080/D, RG n.º 5.722.011-6 SSP/SP e CPF/MF n.º 002.988.668-62; Diretor Administrativo: Valdemir Pilon, RG n.º 5.944.818-0 SSP/SP 
e CPF/MF 438.575.748-87; Diretor Técnico: Mário Nirceu Pilon, CREA n.º 118072/D, RG n.º 5.091.402-9 SSP/SP e CPF/MF n.º 835.132.998-34, e Diretor 
Adjunto: Valentin Roque Pilon, RG n.º 4.127.690-5 SSP/SP e CPF/MF n.º 516.615.868-72. Declaração de Desimpedimento: Os senhores membros 
da diretoria declaram expressamente sob as penas da Lei, que não estão incursos em nenhum crime previsto em Lei que os impeçam de exercer 
atividade mercantil. Encerramento: Nada mais havendo a tratar foi lavrada na presente ata que lida foi aprovada pelos acionistas. Cerquilho, 
07/04/2017. Mesa: José Pilon, presidente da mesa e Mário Nirceu Pilon, secretário da mesa. Acionistas: V.R.P. Administração e Agropecuária S/A 
representada pelo diretor presidente Valentin Roque Pilon, S.Pilon Participações S/A representada pelo diretor vice-presidente Paulo Roberto 
Pilon, GLPilon Participações S/A representada pela diretora presidente Gercina Luvizotto Pilon, NPilon Participações S/A representada pelo diretor 
presidente Nelson Pilon, Nirceu Pilon Participações S/A representada pelo diretor presidente Mário Nirceu Pilon, MLGPilon Participações S/A repre-
sentada pela diretora presidente Maria Lígia Gayotto Pilon, CRPilon Participações S/A representada pelo diretor presidente Carlos Renato Gayot-
to Pilon, Cláudia Regina Gayotto Pilon, Leomar Empreendimentos e Participações Ltda. representada pelo sócio administrador Leopoldo Pilon, 
J.Helena-Participações S/A representada pelo diretor presidente José Pilon, Valdelu Participações S/A representada pelo vice presidente Valentim 
Arraval, Vieira da Cruz e Pilon Participações S/A representada pelo presidente Norberto Vieira da Cruz Filho, O.P.F. Participações S/A representada 
pelo diretor presidente Otávio Pilon Filho, JGPilon Participações S/A. representada pela presidente Joana Grando Pilon, ALCM Participações S/A 
representada pela diretora presidente Ana Lúcia Corradi Mazzer, PCPilon Participações S/A representada pela diretora presidente Ana Lúcia Corra-
di Mazzer, Valmir Pilon, Brenda Participações S/A representada pelo diretor presidente Valdemir Pilon, Marisa Pilon Spezzotto, Norberto Vieira da 
Cruz Filho. A presente ata é cópia � el da original, lavrada em livro próprio. JUCESP nº 231.667/17-6 em 23/05/2017.

Fazenda Pilon S/A.
CNPJ: 57.226.151/0001-80 - NIRE: 3.530036405-8

Ata da Assembléia Geral Ordinária
Data/horário/local: 07/04/2017, às 14:30 horas, na Fazenda São José-Bairro São Francisco – Cerquilho/SP. Mesa: Presidente: José Pilon; Se-
cretário: Mário Nirceu Pilon. Presença: Acionistas representando a maioria absoluta 81,78% do capital social. Publicações Prévias: a) Balanço 
Patrimonial, Demonstração de Resultado do Exercício e Relatório da Diretoria publicado nos jornais “DOESP” e “O Dia” em 07/02/2017. b) Edital 
de Convocação publicado nos jornais “DOESP” nos dia 11, 14 e 15/02/2017 e “O Dia” nos dias 11, 12, 13, 14 a 15/02/2017. Deliberações: “Apro-
vadas, por unanimidade” AGO: a) o Relatório da Diretoria, Balanço Geral, Demonstração do Resultado do Exercício encerrado em 31/12/2016. 
b) o destino do Resultado do Exercício, sendo que foi apurado lucros no valor de R$ 583.969,39. 1 - 5% foi destinado para o fundo de reserva 
conforme capitulo VI, artigo 19 do estatuto social no valor de R$ 29.198,47 e o restante no montante de R$ 554.770,92 foi destinado para a conta 
de Reservas de Lucros. c) foi distribuído lucros no valor de R$ 250.000,00 referente ao exercício de 2012. d) a reeleição da diretoria, cujo mandato 
irá até a data da AGO de 2020, sendo composta pelo Diretor Presidente: José Pilon, RG n.º 2.907.398-4 SSP/SP e CPF/MF n.º 017.812.198-34; 
Diretor Financeiro: Otávio Pilon Filho, CREA n.º 64.080/D, RG n.º 5.722.011-6 SSP/SP e CPF/MF n.º 002.988.668-62; Diretor Administrativo: Nelson 
Pilon, RG n.º 5.722.030-X SSP/SP e CPF/MF 405.370.808-72; Diretor Técnico: Mário Nirceu Pilon, CREA n.º 118072/D, RG n.º 5.091.402-9 SSP/SP e 
CPF/MF n.º 835.132.998-34, e Diretor Adjunto: Valdemir Pilon, RG n.º 5.944.818-0 SSP/SP e CPF/MF n.º 438.575.748-87. Declaração de Desimpe-
dimento: Os senhores membros da diretoria declaram expressamente sob as penas da Lei, que não estão incursos em nenhum crime previsto 
em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. Encerramento: Nada mais havendo a tratar foi lavrada na presente ata que lida foi 
aprovada pelos acionistas. Cerquilho, 07/04/2017. Mesa: José Pilon, presidente e Mário Nirceu Pilon, secretário. Acionistas: S.Pilon Participações 
S/A, representada pelo diretor vice-presidente Paulo Roberto Pilon, GLPilon Participações S/A representada pela diretora presidente Gercina 
Luvizotto Pilon, J.Helena-Participações S/A, representada pelo diretor presidente José Pilon, MLGPilon Participações S/A representada pela di-
retora vice-presidente Maria Lígia Gayotto Pilon, CRPilon Participações S/A, representada pelo diretor presidente Carlos Renato Gayotto Pilon, 
Claúdia Regina Gayotto Pilon, Leomar-Empreendimentos e Participações Ltda., representada pelo sócio administrador Leopoldo Pilon, NPilon 
Participações S/A, representada pelo diretor presidente Nelson Pilon, Nirceu Pilon Participações S/A representada pelo diretor presidente Mário 
Nirceu Pilon, Américo Pilon Júnior, Valdelu Participações S/A. representada pelo diretor vice-presidente Valentim Arraval, O.P.F. Participações 
S/A, representada pelo diretor presidente Otávio Pilon Filho, ALCM Participações S/A representada pela diretora presidente Ana Lúcia Corradi 
Mazzer, PCPilon Participações S/A representada pela diretora presidente Ana Lúcia Corradi Mazzer, Brenda Participações S/A representada pelo 
diretor presidente Valdemir Pilon, Vieira da Cruz e Pilon Participações S/A representada pelo diretor presidente Norberto Vieira da Cruz Filho, 
Valmir Pilon, Marisa Pilon Spezzoto. A presente ata é cópia � el da original, lavrada em livro próprio. JUCESP nº 230.975/17-3 em 22/05/2017.
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SPE JATOBÁ LOTEAMENTO S.A.
CNPJ: 26.718.425/0001-24 - NIRE: 35.300.499.131

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 09/11/2016
Data, Horário e Local: 09/11/2016, 15h00, na sede da Companhia. Presença: 100% dos fundadores e subscritores. Mesa: Eduardo Pereira Scopel: Presidente; Ciro Pereira Scopel: Secretário. Ordem do Dia 
e Deliberações: 1. Aprovar a lavratura da presente ata em forma de sumário. 2. Constituir uma S/A de capital fechado com as seguintes características: (a) a Companhia terá a denominação social de “SPE 
Jatobá Loteamento S.A.” (b) a Companhia terá sede e foro em São Paulo/SP, na Rua Estados Unidos, 2.134, Jardim América, CEP 01427-002; (c) i) participação em outras sociedades, na qualidade de sócia, 
acionista ou quotista; ii) a administração de bens próprios; iii) a intermediação de negócios; iv) o estudo, planejamento e implementação de empreendimentos imobiliários por conta própria ou em associação 
com terceiros; e v) a execução, diretamente ou por terceiros que contratar, de obras de infraestrutura, compreendendo a implementação de equipamentos urbanos, tais como: guias e sarjetas, redes de água 
e esgoto, terraplanagem e outros serviços correlatos. (d) o capital social da Companhia será de R$ 1.000,00, dividido em 1.000 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, ao preço unitário de emissão 
de R$ 1,00, sendo 10% integralizadas neste ato, em moeda corrente nacional, e o restante a ser integralizado. 3. 10% do capital social integralizado em moeda corrente do país. 4. Aprovar o estatuto social. 
5. Membros para compor a Diretoria: (a) Ciro Pereira Scopel; e (b) Eduardo Pereira Scopel. 5.1. Os diretores eleitos, empossados em seus cargos nesta oportunidade, tendo assinado esta ata como termo de 
posse. 6. A Diretoria poderá fazer jus à participação nos lucros da Companhia. Encerramento: Formalidades legais. SDA Administração e Desenvolvimento Imobiliário Ltda. p.p. Ciro Pereira Scopel e 
Eduardo Pereira Scopel. Mesa: Ciro Pereira Scopel: Diretor; Eduardo Pereira Scopel: Diretor. Advogada: Kely Weishaupt de Medeiros Hengles OAB/SP nº 295.692. JUCESP NIRE S/A nº 3530049913-1 em 
15/12/2016. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral. Estatuto Social: Capítulo I: Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1 A SPE Jatobá Loteamento S.A., é uma S/A, doravante denominada 
“Companhia”, que se rege pelo presente Estatuto, pela legislação a ela aplicável, em especial a Lei 6.404/76 (“Lei das S/As”) e por eventual acordo de acionistas registrado na sede da Companhia. Artigo 2 

território nacional ou no exterior, mediante deliberação da Diretoria, observadas as disposições do presente estatuto social. Artigo 3 A Companhia tem por objeto social: i) participação em outras sociedades, 
na qualidade de sócia, acionista ou quotista; ii) a administração de bens próprios; iii) a intermediação de negócios; iv) o estudo, planejamento e implementação de empreendimentos imobiliários por conta 
própria ou em associação com terceiros; e v) a execução, diretamente ou por terceiros que contratar, de obras de infraestrutura, compreendendo a implementação de equipamentos urbanos, tais como: guias 
e sarjetas, redes de água e esgoto, terraplanagem e outros serviços correlatos. Artigo 4 O prazo de duração da Companhia é por tempo indeterminado. Capítulo II: Capital e das Ações: Artigo 5 O capital 
social da Companhia é de R$ 1.000,00, completamente subscrito e parcialmente integralizado, representado por 1.000 ações ordinárias nominativas, todas sem valor nominal. §1º As ações são indivisíveis 

que poderão ser agrupados em títulos múltiplos e, quando emitidos, serão assinados por quaisquer 02 Diretores. §2º Cada ação ordinária dará direito a um voto nas Assembleias Gerais da Companhia. Arti-
go 6 Fica assegurado aos acionistas, na proporção das ações de que forem titulares, direito de preferência para subscrição de aumentos de capital, bem como para a aquisição das ações dos demais acio-
nistas que desejarem alienar, no todo ou em parte, sua participação acionária, observados os termos da Lei das S/As e de acordo de acionistas, se arquivado na sede social da Companhia. Artigo 7 A Com-
panhia deverá providenciar e acompanhar, quando for o caso, o pedido de acionista ou interessado, relacionado aos atos de registro, averbação ou transferência de ações. Artigo 8 É vedado à Companhia 

Capítulo III: Acordo de Acionistas: Artigo 9 O eventual acordo de acionistas que estabelecer as condições de compra e venda de suas ações, do direito de preferência na aquisição 
e transferência das mesmas, o exercício do direito de voto, as regras da Administração e quoruns
arquivado na sua sede social. Capítulo IV: Assembleia Geral: Artigo 10 A Assembleia Geral, com a competência prevista em lei, reunir-se-á ordinariamente dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao 
término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, observadas em sua convocação, instalação e deliberações as disposições do presente estatuto social e demais 
disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 11 A Assembleia Geral será convocada por qualquer outro membro da Diretoria, por qualquer motivo, em até 3 dias úteis após o recebimento da respectiva 
solicitação, devendo a convocação ser acompanhada da descrição dos assuntos a serem tratados na Assembleia Geral. §1º Adicionalmente às publicações previstas em lei, a convocação para Assembleia 
Geral será feita mediante comunicação escrita dirigida aos acionistas com, no mínimo, 8 dias de antecedência da data marcada para sua realização. Independentemente das formalidades de convocação 
para a Assembleia Geral aqui previstas, será considerada regular a Assembleia Geral à qual comparecerem todos os acionistas. §2º A Assembleia Geral somente se instalará em 1ª convocação com a presen-
ça de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 do capital social da Companhia, e, em 2ª convocação, com qualquer número, desde que estejam presentes acionistas titulares de votos exigidos para deli-
beração válida das matérias constantes da ordem do dia, devendo o presidente da Assembleia Geral abster-se de registrar qualquer deliberação tomada em desacordo com as disposições deste Estatuto 
Social. §3º Os trabalhos serão instalados e dirigidos por mesa composta por um presidente e um secretário, sendo que os acionistas presentes, por maioria de votos, escolherão o presidente e o secretário da 
mesa. Artigo 12 Somente poderão tomar parte na Assembleia Geral os titulares cujas ações estiverem registradas em seu nome, no livro próprio da Companhia, até 24 horas antes da data marcada para a 
realização da Assembleia. Artigo 13 As deliberações das Assembleias Gerais deverão respeitar os quoruns previstos na Lei das S/As e em eventual acordo de acionistas registrado na sede da Companhia, 
cabendo à Assembleia Geral deliberar sobre as matérias previstas em lei e em eventual acordo de acionistas registrado na sede da Companhia. Capítulo V: Administração: Seção I - Parte Geral: Artigo 14 

acordo de acionistas registrado na sede da Companhia. §1º O prazo máximo para investidura dos membros da Diretoria nos seus respectivos cargos será de 30 dias contados da data da eleição, mediante 
assinatura de Termo de Posse no correspondente livro da Companhia. O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos administradores eleitos. §2º Os membros da Diretoria e, se instalado, do 
Conselho de Administração, são dispensados da prestação de garantia de sua gestão. Seção II: Diretoria: Artigo 15 A Diretoria será composta de 2 Diretores, todos eleitos e destituíveis em Assembleia Geral, 
observadas as regras de eventual acordo de acionistas registrado na sede da Companhia. §1º Na hipótese de falecimento, destituição, renúncia ou impedimento permanente de qualquer Diretor, a Assembleia 

§2º
individualizada, conforme deliberação em Assembleia Geral. Artigo 16 Observadas as normas deste Estatuto e de eventual acordo de acionistas registrado na sede da Companhia, caberá à Diretoria a repre-
sentação da Companhia, praticar todos os atos de administração e gestão e assegurar o funcionamento regular da Companhia, com poderes para praticar todos e quaisquer atos relativos ao objeto social, 
exceto aqueles que, por lei ou por este Estatuto, sejam de atribuição ou dependentes de autorização de outro órgão da Companhia. Artigo 17 É vedada à Diretoria a prática, em nome da Companhia, de atos 
de qualquer natureza relativos a negócios ou operações estranhos ao objeto social. Artigo 18 Os Diretores, dentro de suas atribuições, deverão observar as disposições contidas no presente Estatuto e em 
eventual acordo de acionistas registrado na sede da Companhia. Artigo 19 Ressalvadas as exceções previstas neste Estatuto, qualquer ato ou contrato que implique a assunção de responsabilidade ou 

Artigo 20 A nomeação de procuradores se fará por instrumento público ou particular, assinado por qualquer dos 2 Diretores. O mandato deverá 

cujo prazo poderá ser indeterminado. Capítulo VI: Conselho Fiscal: Artigo 21 A Companhia terá um Conselho Fiscal, que só funcionará nos exercícios sociais em que for instalado em Assembleia Geral, a 
pedido dos acionistas, ainda que a matéria não conste do anúncio de convocação, na forma da lei e de acordo de acionistas devidamente arquivado na sede da Companhia. Artigo 22 O Conselho Fiscal, 

Artigo 23 Os membros do Conselho Fiscal serão pessoas físicas, acionistas ou não, 
residentes no País, que atendam os requisitos e impedimentos previstos em lei, e terão a competência nela disciplinada. Artigo 24 As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas pela maioria de votos dos 
seus membros. Capítulo VII: Exercício Social e Lucros: Artigo 25 O exercício social será de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. Artigo 26 -

-
toria, ad referendum da Assembleia Geral, os lucros então existentes. Artigo 27 Do resultado apurado no exercício, após a dedução dos prejuízos acumulados, se houver, e da provisão para pagamento do 
Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, o lucro líquido do exercício terá a destinação que for determinada pela Assembleia Geral, observando-se o seguinte: 5% serão aplicados na 
constituição de Reserva Legal, a qual não excederá 20% do capital social; 
artigo 202 da Lei 6.404/76; e o saldo remanescente, se houver, terá a destinação aprovada pela Assembleia Geral. Artigo 28 A Assembleia Geral poderá declarar dividendos à conta de lucro apurado no ba-
lanço mensal, bem como declarar dividendos intermediários ou intercalares à conta de lucros acumulados ou reservas, obedecidos os termos da Lei 6.404/76. Capítulo VIII: Liquidação e Disposições Finais: 
Artigo 29 A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, pelo modo que for estabelecido pela Assembleia Geral e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal para o período da 

Artigo 30 Os acionistas elegem o foro da Comarca de São Paulo/SP, como competente para dirimir quaisquer disputas o 
SDA Administração e Desenvolvimento Imobiliário 

Ltda. p.p. Ciro Pereira Scopel e Eduardo Pereira Scopel. Mesa: Ciro Pereira Scopel: Diretor; Eduardo Pereira Scopel: Diretor. Advogada: Kely Weishaupt de Medeiros Hengles OAB/SP nº 295.692. 

Ambriex S/A - Importação e Comércio
CNPJ 33.022.294/0001-01 – NIRE 35.300.185.544

Edital de Convocação
Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os senhores acionistas da Ambriex S/A 
- Importação e Comércio, para se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária,  a ser realizada na Rua 
Traipu, nº 247, Pacaembu, na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, às 09:00 horas do dia 05 de junho de 2017, para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: A) Eleição da 
Diretoria; B) Fixação de honorários; C) Outros assuntos de 
interesse social. São Paulo, 26 de maio  de 2017. A Diretoria

Isec Securitizadora S.A.
CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE Nº 35.300.340.949

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração
Data, Hora e Local: 02/05/2017, às 11 horas, na sede social, São Paulo/SP. Presença: Totalidade dos Conselheiros. Mesa: 
Presidente: Wolf Vel Kos Trambuch e Secretária: Ila Alves Sym. Deliberações Aprovadas: (i) a substituição da empresa 
de BDO Auditores Independentes pela BLB Brasil Auditores Independentes para auditar as contas da Companhia do exercício 
que se iniciou em janeiro de 2017, bem como a alteração da Política de Divulgação de Ato e Fato Relevante, nos termos da 
redação do Anexo I, principalmente para prever a inclusão da divulgação dos anúncios de fatos e atos relevantes por meio 
do portal de notícias (www. http://www.valor.com.br/valor-ri). Tendo em vista que não haverá publicação nos jornais 
utilizados pela Companhia no dia 2 e 3, o fato relevante será publicado no dia 4. (ii) Fica autorizado a administração a praticar 
os atos relativos às deliberações tomadas. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02/05/2017. Mesa: Wolf Vel Kos 
Trambuch - Presidente, Ila Alves Sym - Secretária. Conselheiros: Wolf Vel Kos Trambuch, Olga Vel Kos Trambuch, 
Ivo Vel Kos. JUCESP nº 237.962/17-2 em 26.05.2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE ITAIM PAULISTA
OFICIAL - PEDRO VITOR BARBAROTO RIBEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos por lei.

JOSÉ FRANCISCO ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MONTADOR, NASCIDO EM SÃO LOURENÇO DA MATA, PE NO DIA (15/04/1963),
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDUARDO FRANCISCO ALVES E DE MARIA SILVA ALVES. JOCELIA SILVA
SANTANA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM COARACI, BA NO DIA (28/07/1954), RESIDENTE E
DOMICILIADA GUARULHOS, SP, FILHA DE FELICIANO JOAQUIM SANTANA E DE MARIA SILVA SANTOS.

FELIPE VIEIRA DA SILVA ARAUJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/05/1992), RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDVALDO DA SILVA ARAUJO E DE MARIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA ARAUJO.
GABRIELA PEREIRA SCHARDOSIM, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO SUBGERENTE DE FARMACIA, NASCIDA EM TORRES, RS NO DIA (23/
10/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA EM TORRES, RS, FILHA DE ILÁRIO PAULO SCHARDOSIM E DE EZAURA PEREIRA SCHARDOSIM.

ÉRICK RODRIGUES DE FIGUÊROA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/02/1983),
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ BARBOSA DE FIGUÊROA E DE MARIA LUCIA RODRIGUES DE
OLIVEIRA. GISLENE SILVA OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SUZANO, SP NO DIA (02/04/
1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GILSON SILVA OLIVEIRA E DE LUCIENNE MADALENA OLIVEIRA.

BRUNO DE OLIVEIRA NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO POLICIAL MILITAR, NASCIDO EM SUZANO, SP NO DIA (02/04/1984),
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO NASCIMENTO E DE MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA. SUZANA
RICIERI DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COORDENADORA DE ATENDIMENTO, NASCIDA EM ITAQUAQUECETUBA, SP NO DIA
(14/05/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO CARLOS DE SOUZA E DE MARCIA APARECIDA
RICIERI DE SOUZA.

THIAGO JÚLIO PEREIRA BEZERRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDO EM SERRA TALHADA, PE NO DIA (10/07/
1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO BEZERRA DA SILVA E DE MARIA DO CARMO PEREIRA E
SILVA. LUANA PEREIRA FARIAS PEQUENO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE ESCRITORIO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(30/08/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE AELCIO FARIAS PEQUENO E DE APARECIDA LUACICREI DE
OLIVEIRA.

SILVIO ROBERTO SILVA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTOQUISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/08/1988), RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE HILDEBERTE MARQUES COSTA E DE MARIA DOMINGAS SILVA. FERNANDA SILVA
SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE PRODUÇÃO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/09/1994), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALMIR DE LIMA SOUSA E DE ELIENE DE JESUS SILVA.

RODRIGO HANEIKO DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DBM, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/12/1984),
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO E DE LUZIA HANEIKO DO
NASCIMENTO. ELAINE ANGELO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/05/1988),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LOURINALDO JOSE DA SILVA E DE MARIA DE FATIMA FERREIRA ANGELO.

ALEXANDRE PEDRO RAFAEL DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE TECNICO DE TRANSITO, NASCIDO EM
ITAQUAQUECETUBA, SP NO DIA (07/12/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO RAFAEL DOS
SANTOS E DE MARIA JOSÉ OLIVEIRA SANTOS. CIBELE BRITO DE PAULA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTAGIARIA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (29/09/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CIRSO RAIMUNDO DE PAULA E DE MARIA
JOSE SALGADO BRITO DE PAULA.

TIAGO SANTANA PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/04/1992), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOEL RIBEIRO GOMES PEREIRA E DE JOVENICE RIBEIRO DE SANTANA PEREIRA.
TERESINA ISABEL DOMINGUES DE FARIAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENCARREGADA DE LIMPEZA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (22/09/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ JOSE DE FARIAS E DE MARIA APARECIDA
DOMINGUES.

ANDERSON RODRIGUES BARBOSA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO ELETRICO, NASCIDO EM SÃO CAETANO
DO SUL, SP NO DIA (09/03/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ BARBOSA DA SILVA SOBRINHO
E DE MARIA SUELY ROSA DA SILVA. SORAIA DANIELE GONÇALVES DE ARAUJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO SECRETARIA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/05/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ORLANDO GONÇALVES
DE ARAUJO E DE EUNICE GONÇALVES DE ARAUJO.

ARNALDO TEIXEIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO JARDINEIRO, NASCIDO EM ITAQUAQUECETUBA, SP NO DIA (30/04/
1969), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS TEIXEIRA DOS SANTOS E DE MADALENA BATISTA DOS
SANTOS. MARIA IZABEL BARRETO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (17/01/1969), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FILADELFO BARRETO DOS SANTOS E
DE GEMA PEREIRA DA SILVA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

Austrália Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 08.411.277/0001-19 - NIRE 35.221.028.268

Extrato da Ata de Reunião de Sócios Realizada no dia 11/05/2017
Data, Hora e Local: 11/05/2017, às 10 horas, sede social, Avenida Engenheiro Roberto Zuccolo, 555, 1º andar, sala 
1001, parte, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital. Mesa: Claudio Carvalho de Lima - Presidente, Sandra Esthy 
Attié Petzenbaum - Secretária. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 6.051.972,00, dos quais 
R$ 1.300.000,00 são excessivos em relação ao objeto social, e R$ 4.751.972,00 para absorção de prejuízos, com o 
cancelamento de 6.051.972 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, todas da Cyrela Nordeste Empreendimentos 
Imobiliários Ltda., a qual receberá, com a anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., o valor 
de R$ 1.300.000,00 em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. Passando o 
Capital Social de R$ 22.152.147,00 para R$ 16.100.175,00. 2. Autorizar os administradores a assinar os documentos 
necessários. Encerramento: Nada mais. Cyrela Nordeste Empreendimentos Imobiliários Ltda. e Cybra de 
Investimento Imobiliário Ltda ambas por Sandra Esthy Attié Petzenbaum e Claudio Carvalho de Lima.

Fazendas Reunidas Pilon S/A.
CNPJ: 52.310.885/0001-29 - NIRE: 3.53.0036406-6

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Data/horário/local: 07/04/2017, às 17:00 horas, na Fazenda Santa Maria no Bairro São Francisco – Cerquilho/SP. Mesa: Presidente: José 
Pilon; Secretário: Mário Nirceu Pilon, Presença: Acionistas representando a maioria absoluta de 88,37% do capital social. Publicações Pré-
vias: a) Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do Exercício e Relatório da Diretoria publicado nos jornais “DOESP” e “O Dia” em 
07/02/2017. b) Edital de Convocação publicado nos jornais “DOESP” nos dias 11, 14, e 15/02/2017 e “O Dia” nos dias 11,12 e13 a 15/02/2017. 
Deliberações: “Aprovadas, por unanimidade” – I - AGO: a) AGO/AGE, nesta ordem, foram realizadas cumulativamente e instrumentaliza-
das em ata única, na forma do § único do Artigo 131 da Lei 6.404/76. b) o Relatório da Diretoria, o Balanço Geral, Demonstração do Resulta-
do do Exercício encerrado em 31/12/2016, onde foi apresentado um lucro de R$ 7.586.754,62. c) o destino do resultado do exercício, onde: 
1- 5% foi destinado para o fundo de reserva conforme capitulo VI, artigo 19 do estatuto social no valor de R$ 379.337,73. 2- R$ 7.207.416,89 
destinado para a conta de Reservas de Lucros. d) foi distribuído R$ 1.750.000,00 referente lucros do exercício de 2008. e) a remuneração 
dos administradores Valdemir Pilon com o cargo de Diretor Adjunto e Otávio Pilon Filho com o cargo de diretor Financeiro, a � xação de até 
80 salários mínimos para cada diretor durante o período de maio/2017 a abril/2018. f ) Foi discutido e aprovado por unanimidade pelos 
acionistas presentes a reeleição da diretoria, cujo mandato irá até a data da AGO de 2020, sendo composta pelo Diretor Presidente - José 
Pilon, RG n.º 2.907.398-4 SSP/SP e CPF/MF n.º 017.812.198-34; Diretor Financeiro - Otávio Pilon Filho, CREA n.º 64080/D, RG n.º 5.722.011-6 
SSP/SP e CPF/MF n.º 002.988.668-62; Diretor Administrativo - Nelson Pilon, RG n.º 5.722.030-X SSP/SP e CPF/MF n.º 405.370.808-72; Diretor 
Técnico - Mário Nirceu Pilon, CREA n.º 118072/D, RG n.º 5.091.402-9 SSP/SP e CPF/MF n.º 835.132.998-34 e Diretor Adjunto - Valdemir Pilon, 
RG n.º 5.944.818-0 SSP/SP e CPF/MF n.º 438.575.748-87. g) Declaração de Desimpedimento: Os senhores membros da diretoria que foram 
reeleitos, declaram expressamente sob as penas da Lei, que não estão incursos em nenhum crime previsto em Lei que os impeçam de 
exercer atividade mercantil. II - AGE: a) a abertura da seguinte � lial:- Sítio São Vicente De Paulo localizado no Bairro Enxovia em Tatuí/
SP, intitulada como Filial n.º 96; tendo como objeto social: a) 01.13-0/00 - Cultivo de cana-de-açúcar, e b) 01.11-3/99 - Cultivo de outros 
cereais não especi� cados anteriormente, sendo aprovado com unanimidade pelos acionistas presentes. b) E na sequencia foi proposto e; 
com aprovação unanime dos acionistas presentes não extinguir nenhuma � lial. Encerramento: Nada mais havendo a tratar foi lavrada na 
presente ata que lida foi aprovada pelos acionistas. Cerquilho, 07/04/2017. Mesa: José Pilon, presidente e Mário Nirceu Pilon, secretário. 
Acionistas: S.Pilon Participações S/A representada pelo diretor vice-presidente Paulo Roberto Pilon, GLPilon Participações S/A representa-
da pela diretora presidente Gercina Luvizotto Pilon, V.R.P Administração e Agropecuária S/A representada pelo diretor presidente Valentin 
Roque Pilon, Leomar Empreendimentos e Participações Ltda. representada pelo sócio administrador Leopoldo Pilon, J.Helena-Participa-
ções S/A representada pelo diretor presidente José Pilon, NPilon Participações S/A representada pelo diretor presidente Nelson Pilon, 
Nirceu Pilon Participações S/A representada pelo diretor presidente Mário Nirceu Pilon, Valdelu Participações S/A representada pelo vice 
presidente Valentim Arraval, MLGPilon Participações S/A representada pela diretora presidente Maria Lígia Gayotto Pilon, Brenda Partici-
pações S/A representada pelo diretor presidente Valdemir Pilon, O.P.F Participações S/A representada pelo diretor presidente Otávio Pilon 
Filho, J Pilon S/A Açúcar e Álcool representada pelo diretor presidente José Pilon, PCPilon Participações S/A representada pela diretora 
presidente Ana Lúcia Corradi Mazzer, CRPilon Participações S/A representada pelo diretor presidente Carlos Renato Gayotto Pilon, Cláudia 
Regina Gayotto Pilon, Jupira Mineração e Agro-Pecuária S/A representada pelo diretor técnico Mário Nirceu Pilon, JGPilon Participações 
S/A. representada pela diretora presidente Joana Grando Pilon, Américo Pilon Junior, Valmir Pilon, Vieira da Cruz e Pilon Participações S/A 
representada pelo diretor presidente Norberto Vieira da Cruz Filho e Marisa Pilon Spezzotto. A presente ata é cópia � el da original, lavrada 
em livro próprio JUCESP/ NIRE/Filial 3590531079-8. JUCESP nº 223.843/17-9 em 19/05/2017.

Companhia Brasileira de Estireno
CNPJ/MF n° 61.079.232/0001-71 - NIRE n° 35.300.052.226

Ata de Assembleia Geral Extraordinária - Realizada em 01/02/2017.

Data, Hora e Local: 01/02/2017, às 15:00 horas, na sede da sociedade na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, 11º andar, sala 
CBE, bairro Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04571-010, reuniram-se os acionistas da Companhia Brasileira de Estireno. Convocação 
e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do Artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76, em virtude da presença dos 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Wendel Oliveira de Souza e 
Secretária: Sra. Aline Awdrey Ribeiro. Ordem do Dia: Renúncia dos Srs. Roberto Noronha Santos e Roberto Fiamenghi e eleição do Sr. José 
Roberto Heleno de Marquis como Diretor sem designação específica. Deliberações: Os acionistas, por unanimidade, aceitam a renúncia 
apresentada pelo Srs. Roberto Noronha Santos e Roberto Fiamenghi aos cargos de Diretor Superintendente e Diretor sem designação específica 
respectivamente (conforme cartas de renúncia anexas), eleitos em 04/07/2016, cuja Assembleia foi devidamente registrada na JUCESP 
em 22/08/2016, sob nº 369.140/16-3. Ainda, os acionistas, por unanimidade, decidiram eleger os Srs. José Roberto Heleno de Marquis, 
brasileiro, casado, engenheiro químico, portador da cédula de identidade RG nº 10.814.247-4 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 256.393.568-71, 
com endereço na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, 11º andar, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04571-010, como diretor sem 
designação específica e Edson de Paiva Alves, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 17.876.013 SSP/SP e 
inscrito no CPF sob nº 107.654.378-21, para o cargo de Diretor sem designação específica, com endereço na Fazenda Caroba, s/n°, Centro 
Industrial de Aratu, Candeias/BA, CEP 43805-190, para o mandato que vigerá até o dia 30/04/2018. Desta forma, a diretoria fica composta 
conforme segue: Sr. Wendel Oliveira de Souza, brasileiro, divorciado, contador, RG nº 2.730.426 SSP/SC e inscrito no CPF/MF sob o nº 
792.422.279-00, para o cargo de Diretor Superintendente, Sr. Dario de Carvalho e Mello Junior, brasileiro, divorciado, engenheiro químico, 
portador da cédula de identidade RG nº 9.189.449-9 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 084.775.678-59, Sr. José Roberto Heleno de Marquis, 
brasileiro, casado, engenheiro químico, portador da cédula de identidade RG nº 10.814.247-4 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 256.393.568-71, 
como diretor sem designação específica, todos com endereço comercial na Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 105, 11º andar, Cidade 
Monções, São Paulo/SP, CEP 04571-010 e o Sr. Edson de Paiva Alves, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 
17.876.013 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 107.654.378-21, para o cargo de Diretor sem designação específica, com endereço na Fazenda 
Caroba, s/n, Centro Industrial de Aratu, Candeias/BA, CEP 43805-190. O diretor eleito declara não estar incurso em quaisquer crimes ou 
restrições que o impeça de exercer esta função, conforme determina o parágrafo 1º do artigo 1.011 da Lei 10.406/2002, Código Civil em vigor, 
sendo desde logo empossado no cargo, servindo a presente de Termo de Posse para todos os fins. Os acionistas ratificam todos os atos 
praticados até a presente data pela diretoria. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente franqueou a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, deu por encerrados os trabalhos dos quais se lavrou a presente ata, que lida e achada 
conforme foi aprovada, e assinada, conforme autorização de todos os presentes. Confere com a original lavrada em livro próprio. (Assinaturas: 
Wendel Oliveira de Souza – Presidente da Mesa e Diretor Superintendente; Aline Awdrey Ribeiro – Secretária; Diretores: Dario de Carvalho e 
Mello Junior e pela acionista Unigel S/A., Edson de Paiva Alves e José Roberto Heleno de Marquis). São Paulo, 01/02/2017. Wendel Oliveira 
de Souza - Presidente da Mesa, Diretor Superintendente; Aline Awdrey Ribeiro - Secretária da Mesa; Dario de Carvalho e Mello Junior - 
Diretor e pela acionista UNIGEL S.A., Edson de Paiva Alves - Diretor; José Roberto Heleno de Marquis - Diretor. JUCESP n° 214.233/17-0 em 
09/05/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Jupira Mineração e Agro-Pecuária S/A.
CNPJ: 48.697.973/0001-58 - NIRE: 3.53.0036516-0 

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Data/horário/local: 07/04/2017, às 15:00 horas, na Fazenda Jupira - Estrada Municipal de Porto Feliz/Boituva - Bairro Jupira - Porto Feliz/
SP. Mesa: Presidente: José Pilon; Secretário - Mário Nirceu Pilon. Presença: Acionistas representando a maioria absoluta de 95,844% do 
capital social. Publicações Prévias: a) Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado do Exercício e Relatório da Diretoria publicado 
nos jornais “DOESP” e “O Dia” em 07/02/2017. b) ‘Edital de Convocação publicado nos jornais “DOESP” nos dias 11, 14 e 15/02/2017, e “O 
Dia” nos dias 11, 12, 13, a 15/02/2017. Deliberações: “Aprovadas, por unanimidade” I - AGO: a) AGO/AGE, nesta ordem, foram realizadas 
cumulativamente e instrumentalizadas em ata única, na forma do § único do Artigo 131 da Lei 6.404/76. b) o relatório da diretoria, o 
balanço geral, demonstração do resultado do exercício encerrado em 31/12/2016. c) o destino do resultado do exercício, lucro no valor 
de R$ 5.602.999,25. 1- Transferido para o fundo de reserva legal o valor R$ 114.976,79 atingindo 20% do Capital Social conforme capitulo 
VI, artigo 19 do estatuto social. 2- R$ 5.488.022,46 destinado para a conta de Reservas de Lucros. d) foi distribuído lucros no valor de R$ 
2.300.000,00 referente ao exercício de 2010 e 2011. e) a remuneração do administrador Valentin Roque Pilon com o cargo de Diretor 
Presidente, a � xação de até 80 salários mínimos para o período de maio/2017 a abril/2018. f ) a reeleição da diretoria, cujo mandato 
irá até a data da AGO de 2020, sendo composta pelo Diretor Presidente: Valentin Roque Pilon, RG n.º 4.127.690-5 SSP/SP e CPF/MF n.º 
516.615.868-72; Diretor Financeiro: Nelson Pilon, RG n.º 5.722.030-X SSP/SP e CPF/MF n.º 405.370.808-72; Diretor Administrativo: José 
Pilon: RG n.º 2.907.398-4 SSP/SP e CPF/MF n.º 017.812.198-34; Diretor Técnico: Mário Nirceu Pilon, CREA n.º 118072/D, RG n.º 5.091.402-9 
SSP/SP e CPF/MF n.º 835.132.998-34, e Diretor Adjunto: Otávio Pilon Filho, o CREA n.º 64080/D, RG n.º 5.722.011-6 SSP/SP e CPF/MF n.º 
002.988.668-62. Declaração de Desimpedimento: Os senhores membros da diretoria que foram reeleitos, declaram expressamente sob 
as penas da Lei, que não estão incursos em nenhum crime previsto em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. II - AGE: a) 
Foi aprovado por unanime não extinguir nenhuma � lial. Encerramento: Nada mais havendo a tratar foi lavrada na presente ata que 
lida foi aprovada pelos acionistas. Cerquilho, 07/04/2017. Mesa: José Pilon: presidente; Mário Nirceu Pilon: secretário. Acionistas: V.R.P. 
Administração e Agropecuária S/A. representada pelo diretor presidente Valentin Roque Pilon, GLPilon Participações S/A representada 
pela diretora presidente Gercina Luvizotto Pilon, S.Pilon Participações S/A representada pelo diretor vice-presidente Paulo Roberto Pilon, 
NPilon Participações S/A representada pelo diretor presidente Nelson Pilon, Nirceu Pilon Participações S/A representada pelo diretor 
presidente Mário Nirceu Pilon, Valdelu Participações S/A representada pelo vice presidente Valentim Arraval, Leomar Empreendimentos 
e Participações Ltda. representada pelo sócio administrador Leopoldo Pilon, MLGPilon Participações S/A. representada pela diretora 
presidente Maria Lígia Gayotto Pilon, J.Helena-Participações S/A representada pelo diretor presidente José Pilon, CRPilon Participações 
S/A representada pelo diretor presidente Carlos Renato Gayotto Pilon, Cláudia Regina Gayotto Pilon, O.P.F. Participações S/A 
representada pelo diretor presidente Otávio Pilon Filho, ALCM Participações S/A representada pela diretora presidente Ana Lúcia Corradi 
Mazzer, PCPilon Participações S/A representada pela diretora presidente Ana Lúcia Corradi Mazzer, Vieira da Cruz e Pilon Participações 
S/A representada pelo diretor presidente Norberto Vieira da Cruz Filho, Valmir Pilon. A presente ata é cópia � el da original, lavrada em 
livro próprio. JUCESP nº 231.431/17-0 em 23/05/2017.

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:31/05/2017 - A partir das: 12:30
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU, Nº 1371, PERDIZES,
SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da CAIXA ECONOMICA FEDERAL será feita
através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências especificadas ao
lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da CAIXA ECONOMICA FEDERAL indicadas com no mínimo 5 (cinco)
dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1920C- CONTRATO: 816560073534-0-  CAIXA ECONOMICA FEDERAL- AGENCIA:
AGENCIA 1656 - CASA DE PEDRA

ELIANE CRISTINA GOMES DE ALMEIDA, BRASILEIRO(A), BANCÁRIA  CPF
17576435836, CI 20.596.269-5-SP, SEPARADA JUDICIALMENTE,  e cônjuge, se
casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: RUA JOAQUIM RIBEIRO, S/Nº, ATUAL Nº 384, (NAO
OFICIAL), APARTAMENTO 02, 1º ANDAR, EDIFICIO CONJUNTO RESIDENCIAL
MONTE ALEGRE, BLOCO N, 40º SUBDISTRITO - BRASILANDIA, SAO PAULO, SP.
COM A AREA UTIL DE 49,750MS2, AREA CONSTRUIDA 4,585MS2, TENDO A AREA
TOTAL DE 54,335MS2, CORRESPONDENDO - LHE A FRAÇÃO IDEAL DE 1,0824308%
DA TOTALIDADE DO TERRENO. COM TODAS AS SUAS INSTALACOES,
BENFEITORIAS, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 22.037,66
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 154.000,00

SAO PAULO, 09/05/2017
ARY ANDRÉ NETO

09 - 12 - 31/05/2017

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, Agente Fiduciário do SFH,
venderá na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar
RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o
imóvel adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para
pagamento da dívida hipotecária em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. A
venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos próprios, será
feita mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante pagar no
ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo impreterível
de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS,
o arrematante deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação do FGTS. A
venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a Carta
de Crédito, que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As despesas
relativas à comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais, as despesas de
execução, registro, impostos e taxas correrão por conta do arrematante. Caso o
imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados
do dia, hora e local da realização do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do
NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando
lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados informações pormenorizadas sobre os imóveis.
INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007 - E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 20/06/2017 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

1. Contrato: 8.4094.0057185-7 - SED: 30542/2017 - CREDOR: CAIXA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): JOAO NEVES DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, ATENDENTE
EXTERNO, CPF: 029.132.138-04, RG: 14.141.565-4-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA
ERVA DE SÃO MARTINHO, Nº 10, PARTE DO LOTE Nº 10, DA QUADRA G, DA VILA
CURUÇÁ, DISTRITO DE SÃO MIGUEL PAULISTA - SÃO PAULO/SP. Descrição: Uma
casa e seu respectivo terreno medindo 5,00ms de frente por 25,00ms da frente aos
fundos, em ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, encerrando
a área de 125,00ms2, confinando no lado direito de quem da rua Sete olha para o
terreno, com o remanescente do mesmo lote, no lado esquerdo com o lote nº 11, e nos
fundos com o lote nº 37.

São Paulo, 31/05/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

31/05 - 10 - 20/06/2017

31/05 e 01/06

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0020791- 
30.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Letícia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) José Foscardo, Naima Daher Foscardo, Cláudio 
Foscardo, Ana Cláudia Csizmar Borges Foscardo, Clóvis Viana, Dalva Fernandes Marques, Miguel Horácio Martins, Wilma 
Viana, David de Almeida, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Leia Mariza Martins Ramos e outros ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio 
sobre o imóvel localizado na Rua Eli, 1312, Vila Maria, CEP 02114-012, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.               [29,31] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0049800- 
42.2010.8.26.0100 ( USU. 1100) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o)(s) herdeiros de Antonio Joaquim Figueiredo, Mário Pedro Figueiredo ou herdeiros, Maria das Graças Figueiredo, réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou 
sucessores, que Irene Maria Paulino Ribeiro ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel 
localizado na Rua Francisco de Gouveia, nº 2-B, Belém, Bairro de Vila Celeste, Subdistrito - Alto da Mooca, São Paulo - Capital, 
com área de 120,00 m², contribuinte nº 029.071.0037-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o 
prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                  [29,31] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1091971-55.2014.8.26.0100/01 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Bucci, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ MARIANO GUIDO RAMOS, que a ação de cobrança que lhe foi
proposta por parte de HSBC BanK Brasil S/A - Banco Múltiplo, foi julgada procedente, estando na fase de
Cumprimento de Sentença. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO, por EDITAL, para pagar a quantia de R$ 157.653,47 (atualizado até 05.12.2016), devidamente
atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, honorários
advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523
e parágrafos, do Código de Processo Civil) após o decurso do prazo fixado no presente edital. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 31/05 01/06

Edital de Citação – Prazo de 20 dias, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0059322-
88.2013.8.26. 0100(USU. 1118) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da
1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos, desco-nhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou su-cessores, que VERA LÚCIA MONTEIRO
e seu filho ALEXANDRE HABER ajuizaram ação de USU-CAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Barão de Ladário, nº 964, Apartamentos 102 e 104, do Edifício Hermínia, Bairro
do Brás, no 26º Subdistrito - Pari, São Paulo - SP, com área de 152,70 m², cadastrados na Municipalidade de
São Paulo sob o nº 017.089. 0180-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e pu-blicado na forma
da lei. São Paulo, 26 de janeiro de 2017. 31/05 e 01/06

32ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 32º Ofício Cível. Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n°
1049581-07.2013.8.26.0100. O Dr. Fábio de Souza Pimenta, Juiz de Direito da 32ª Vara Cível do Foro Central da Capital/
SP, Faz Saber a Marcello José Miranda Proença (CPF. 075.572.338-40), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de
Execução, objetivando a quantia de R$ 93.476,75 (setembro de 2016), representada pela Cédula de Crédito Bancário
n° 208.883.142. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros
de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada
judicialmente de R$ 9.161,00. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 03/04/2017.

                         JORNAL “ O DIA ”     30 e 31 / 05 / 2017

30 e 31/05

Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de Sentença (1008151-80.2015.8.26.0011). O
Dr. Théo Assuar Gragnano, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível - Foro Regional XI Pinheiros.
Faz Saber a Tatiana Discher Spanol Monteiro, CPF 311.372.238-12, que nos autos da
Ação Monitória, requerida por H Point Comercial Limitada, foi convertido o mandado de
citação em execução, para cobrança de R$ 47.698,34 (04/2017). Estando a ré em lugar
ignorado, expediu-se o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague
o valor supra ou apresente bens a penhora, sob pena não o fazendo, ser acrescido de multa
no percentual de 10%, do montante da condenação e honorários advocatícios de 10% (Art.
523, § 1º e 3º do NCPC), quando será penhorado bens para garantia da execução,
podendo, no prazo de 15 dias oferecer impugnação, sendo nomeado curador especial em
caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de
fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). São Paulo, 03 de maio de 2017.

 B. 31/05 e 01/06

Edital de Citação. Prazo de 30 dias. Proc. 0018086-56.2013.8.26.0004. O Dr. Renato Guanaes Simões
Thomsen, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível - Foro Regional IV, Lapa/SP, na forma da Lei, etc... FAZ SABER
a AMIGO TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ 07.436.681/0001-84, na pessoa de seu representante legal
que ELA - Empreendimentos, Locação e Administração Imobiliários Ltda., ajuizou-lhe Ação de Procedimento
Comum, objetivando a cobrança de R$ 118.100,00, a título de ressarcimento de descontos (R$ 79.884,02) e
dívida de alugueres (R$ 38.215,91) estes dos meses de agosto, setembro de 2010 e 20 dias de outubro de
2010, referentes ao Contrato de Locação de Imóvel não residencial, na AV. José de Oliveira nº 179/181, VI.
Leopoldina/SP; tudo acrescido de juros e correção monetária; condenando ainda ao pagamento de custas,
despesas processuais e honorários advocatícios. Estando a Ré em lugar ignorado, foi deferida a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 30 dias
supra, apresente resposta (artigo 335 do CPC), sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados na inicial nos termos do artigo 344 do CPC. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada
revel, caso em quee será nomeado curador especial artigo 257, inciso IV do CPC. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 06 de abril 2017. 31/05 e 01/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018858-13.2013.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
2ª Vara Cível do Foro Regional VI - Penha de França, Comarca de São Paulo/SP., Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza, na forma
da lei, etc., FAZ SABER a Renata Ferreira Barbosa (CPF nº 295.539.558-78), que Asteca Auto Posto Ltda. lhe ajuizou ação
Monitória, para cobrança de R$.3.662,63 (setembro/2013), decorrente do cheque 000111 (conta-corrente 019338-0 -
agência 1974 - Banco Bradesco S.A.). Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para
que, em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios, equivalentes a 5% do valor da dívida (artigo 701 do NCPC.) ou ofereça embargos, sob pena de converter-
se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos acima, no silêncio, será nomeado(a) curador(a) especial
e dado regular prosseguimento ao feito. Será este afixado e publicado. NADA MAIS.

                          JORNAL “ O DIA ”    31 / 05  +  01 / 06 / 2017

31/05 e 01/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028823-42.2015.8.26.0001/01. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcus Vinicius Rios Gonçalves,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Rany Hani Alameddine (CPF. 225.882.358-75), que a ação de Cobrança, de
Procedimento Comum, ajuizada por Condomínio Edifício - Santana Top Life, foi julgada procedente, condenando-
a ao pagamento da quantia de R$ 16.441,02 (março de 2017). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida
a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência
de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora
e avaliação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 26 de abril de 2017.

                      JORNAL “ O DIA ’   31 / 05  +  01 / 06 / 2017

31/05 e 01/06

Empresa Municipal de Processamento de Dados – EMPRO
Extrato-Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 005/2017

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção corretiva em IMPRESSORAS, com 
reposição de peças originais do fabricante ou compatíveis com o equipamento, lotadas nos órgãos, autarquias e empresas 
públicas do município de São José do Rio Preto, pelo período de 12 (doze) meses, conforme a especificação técnica no 
Anexo I, deste Edital. Edital completo na sede da Empro: Av. Romeu Strazzi, 199 – Bairro Vila Sinibaldi, São José do Rio 
Preto/SP, ou pelo site http://www.empro.com.br. – Fone: (17) 3201-1200/1201, CNPJ: 01.312.003/0001-23. Abertura: 13 de 
junho de 2017, às 09h30. São José do Rio Preto/SP, 30 de maio de 2017. Cássio Domingos Dosualdo Moreira - Pregoeiro.
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